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RESUMO 

 
O presente trabalho analisou as limitações orçamentárias do Conselho Tutelar do município de 
Tocantinópolis à luz da Doutrina da Proteção Integral. Esta Doutrina representa uma ruptura 
paradigmática no direito brasileiro, que reconhece crianças e adolescentes como sujeitos de 
direitos, conforme a Constituição Federal e o ECA. Foi realizada pesquisa bibliográfica com 
base nos autores Amin (2025), Zapater (2025), Tavares (2025) e Machado (2021), e documental 
com base na legislação pertinente, incluindo a Resolução do CONANDA nº 231/2022 e as Leis 
Municipais nº 968/2001 e nº 1.150/2023. A pesquisa adotou uma abordagem qualitativa, com 
foco no recorte temporal de 2023 a 2025, que disciplinou o financiamento do órgão, superando 
o caráter genérico da lei anterior. A investigação orçamentária revelou um hiato significativo 
entre a prioridade na norma e a prioridade na prática orçamentária. Para sanar as inconsistências 
e garantir o cumprimento da Doutrina da Proteção Integral e a Prioridade Absoluta, propõe-se 
a reclassificação orçamentária imediata das despesas fixas para o Orçamento Fiscal (Tesouro 
Municipal). 
 
 
Palavras-chave: Proteção Integral. Conselho Tutelar. Limitações Orçamentárias. 



 
 

ABSTRACT 

 
The present study analyzed the budgetary limitations of the Guardianship Council (Conselho 
Tutelar) in the municipality of Tocantinópolis in light of the Doctrine of Integral Protection. 
This doctrine represents a paradigmatic shift in Brazilian law, recognizing children and 
adolescents as subjects of rights, as established by the Federal Constitution and the Statute of 
the Child and Adolescent (ECA). The methodology consisted of bibliographic research based 
on authors such as Amin (2025), Zapater (2025), Tavares (2025), and Machado (2021), 
alongside documentary research of relevant legislation, including CONANDA Resolution No. 
231/2022 and Municipal Laws No. 968/2001 and No. 1,150/2023. Adopting a qualitative 
approach, the research focused on the 2023±2025 timeframe, which regulated the funding of 
the body, moving beyond the generic nature of previous legislation. The budgetary 
investigation revealed a significant gap between the priority mandated by law and the priority 
implemented in budgetary practice. To rectify these inconsistencies and ensure compliance with 
the Doctrine of Integral Protection and the principle of Absolute Priority, the study proposes 
the immediate budgetary reclassification of fixed expenses to the Fiscal Budget (Municipal 
Treasury). 
 
Keywords: Integral Protection. Guardianship Council. Budgetary Limitations. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A trajetória normativa brasileira referente à infância e à juventude experimentou uma 

ruptura paradigmática com a promulgação da Constituição Federal de 1988 e, mais 

concretamente, com o advento do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) em 1990.  

Esse marco jurídico abandonou a arcaica e segregacionista Doutrina da Situação 

Irregular, que, ancorada no revogado Código de Menores, tratava crianças e adolescentes como 

meros objetos de intervenção estatal e os enquadravam em categorias de risco ou 

YXOQHUDELOLGDGH� VRFLDO� VRE� R� UyWXOR� GH� ³PHQRUHV� HP� VLWXDomR� LUUHJXODU´�� (P� VHX� OXJDU�� IRL�

inaugurada a Doutrina da Proteção Integral, que reconhece inequivocamente crianças e 

adolescentes como sujeitos de direitos, detentores de prerrogativas fundamentais e, sobretudo, 

merecedores de proteção integral e prioritária por parte da sociedade, da família e, 

especialmente, do Estado.  

O artigo 227 da Carta Magna é o pilar dessa nova concepção, ao estabelecer que é dever 

de todos lhes assegurar, com Prioridade Absoluta, a efetivação dos direitos à vida, à saúde, à 

educação, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão. 

A Prioridade Absoluta, assim, não se limita a uma mera declaração de intenções, mas 

configura-se como um princípio de observância obrigatória que deve permear a formulação de 

todas as políticas públicas e, de modo crucial para o presente estudo, a destinação de recursos 

públicos. É nesse contexto de responsabilização e priorização que o ECA instituiu o Conselho 

Tutelar (CT), um órgão fundamental do Sistema de Garantia de Direitos (SGD) no âmbito 

municipal, de natureza permanente, autônoma e não jurisdicional.  

A função primordial do Conselho Tutelar é zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e 
do adolescente, atendendo a denúncias, aplicando medidas protetivas e fiscalizando as 
entidades que compõem o sistema. Sua eficácia, portanto, depende intrinsecamente do 
princípio da Municipalização e, consequentemente, do correlato e inafastável dever de custeio 
imposto ao Poder Público local.  

O parágrafo único do Artigo 134 do ECA é categórico ao dispor que a Lei Orçamentária 

Municipal deve, obrigatoriamente, prever os recursos necessários para o integral e adequado 

funcionamento do Conselho Tutelar, incluindo a manutenção de sua infraestrutura e a 

remuneração de seus membros, cristalizando a Prioridade Absoluta na esfera orçamentária. 

Contudo, apesar da clareza da determinação legal e do preceito constitucional de 

prioridade, a realidade vivenciada pela maioria dos Conselhos Tutelares no Brasil, incluindo o 
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de Tocantinópolis/TO, demonstra um abismo entre o mandamento legal e a prática 

administrativa.  

É notório que o órgão de defesa é recorrentemente submetido a limitações orçamentárias 

e estruturais, sofrendo com a insuficiência de verbas, infraestrutura precária, escassez de 

veículos e ausência de apoio técnico especializado. Tais fragilidades não são meramente 

administrativas, pois comprometem a própria capacidade do Conselho Tutelar de agir com a 

agilidade e a resolutividade que as situações de risco e violação de direitos exigem, impactando 

diretamente a efetividade da proteção integral.  

Desse modo, a análise da alocação orçamentária para este órgão transcende a dimensão 

contábil e revela o grau de prioridade política e financeira que o Município de Tocantinópolis, 

de fato, confere aos direitos infantojuvenis. 

Diante desse cenário de tensão entre o dever legal de financiamento integral e a 

percepção de carências estruturais, a presente pesquisa propõe-se a analisar criticamente o caso 

de Tocantinópolis.  

Assim, o cerne da investigação se concentra na seguinte questão: As limitações 

orçamentárias do Conselho Tutelar do município de Tocantinópolis podem impactar no 

trabalho de defesa e promoção dos direitos da criança e do adolescente à luz da doutrina da 

proteção integral?  

Para responder a este questionamento, estabeleceu-se como objetivo geral analisar as 

limitações orçamentárias do Conselho Tutelar de Tocantinópolis à luz da doutrina da proteção 

integral. Para tanto, foram traçados objetivos específicos que visam, primeiramente, analisar a 

lei municipal de Tocantinópolis acerca do Conselho Tutelar. 

Em segundo lugar, investigar os documentais legais, inclusive orçamentários, que 

podem impactar no não cumprimento da doutrina de proteção integral pelo Conselho Tutelar; 

e terceiro, propor correções e suplementações orçamentárias necessárias ao Conselho Tutelar 

de Tocantinópolis, para dar cumprimento à doutrina de proteção integral à criança e 

adolescente. 

Em relação ao recorte temporal, a presente pesquisa delimita-se ao período 

compreendido entre os anos de 2023 e 2025. Tal escolha justifica-se pela relevância jurídica da 

Lei Municipal nº 1.150, de 12 de junho de 2023, que representou um marco normativo para a 

rede de proteção local. Embora o Conselho Tutelar de Tocantinópolis tenha sido instituído 

originalmente pela Lei nº 696/2001, foi a legislação de 2023 que disciplinou com densidade e 

pormenores o funcionamento do órgão, estabelecendo diretrizes claras sobre sua estrutura e, 

fundamentalmente, sobre o seu financiamento. Assim, o recorte permite analisar a eficácia da 
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dotação orçamentária sob a égide da norma mais recente e detalhada. 

A justificativa deste estudo reside na sua inquestionável relevância social e acadêmica, 

tocando na dimensão prática dos direitos humanos fundamentais. A temática não se esgota no 

debate jurídico-orçamentário, mas se conecta com a urgência social da proteção à infância, 

especialmente frente aos alarmantes índices de violência e vulnerabilidade infantil que 

demandam o fortalecimento institucional de órgãos como o Conselho Tutelar.  

O trabalho se apresenta como um instrumento para aferir se a Doutrina da Proteção 

Integral, que possui status constitucional, traduz-se em ação política e investimento financeiro 

concreto e suficiente no Município de Tocantinópolis.  

A eventual escassez ou a inadequada destinação dos recursos públicos pode ser um fator 

que, ao fragilizar a atuação do CT, potencializa a exposição de crianças e adolescentes a 

situações de risco.  

$�DQiOLVH�GDV�/HLV�2UoDPHQWiULDV�$QXDLV��/2$¶V��GH������������H������FRQVtitui-se, 

nesse sentido, em um termômetro da vontade política municipal em efetivar o preceito 

constitucional da Doutrina da Proteção Integral e da prioridade absoluta. Desse modo, os 

resultados da pesquisa oferecem subsídios técnicos e jurídicos para o aprimoramento das 

políticas públicas, contribuindo, em última instância, para o fortalecimento institucional do 

Conselho Tutelar e para a construção de uma sociedade local mais justa e garantidora dos 

direitos fundamentais infajuvenis. 

A metodologia adotada no desenvolvimento desta pesquisa caracterizou-se pela 

utilização de fontes de dados de natureza bibliográfica e documental, as quais foram analisadas 

sob uma abordagem mista quali-quantitativa.  

Nesse sentido, a parte qualitativa foi empregada para a interpretação minuciosa dos 

textos e documentos, focando na compreensão aprofundada das nuances, significados e do 

impacto das políticas públicas. Em paralelo, a dimensão quantitativa forneceu suporte numérico 

e objetivo, através da mensuração de dotações orçamentárias e da análise de dados financeiros, 

oferecendo uma base verificável para as conclusões sobre as limitações orçamentárias. 

O referencial teórico foi solidificado por meio do estudo de doutrina especializada, com 

destaque para as obras de autores de referência como Amin (2025), Zapater (2025), Tavares 

(2025) e Machado (2021), sendo complementado pela análise da legislação pertinente, que 

engloba o Estatuto da Criança e do Adolescente e as Resoluções do CONANDA.  

Já a pesquisa documental consistiu na análise da legislação municipal que estrutura o 

Conselho Tutelar (notadamente a Lei Municipal nº 1.150/2023) e, de forma essencial, a 

LQYHVWLJDomR�GHWLGD�GDV�/HLV�2UoDPHQWiULDV�$QXDLV��/2$¶V��GR�0XQLFtSLR�GH�7RFDQWLQySROLV�
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para os exercícios de 2023, 2024 e 2025. Essa abordagem dual permite não apenas a 

identificação e a quantificação dos recursos destinados ao órgão (aspecto quantitativo), mas 

também a análise crítica da conformidade e da suficiência dessas dotações à luz dos princípios 

da Proteção Integral e da Prioridade Absoluta (aspecto qualitativo). 

Com o propósito de conduzir a investigação de forma lógica e aprofundada, a presente 

monografia encontra-se estruturada em cinco partes principais, além das considerações finais e 

das referências, conforme abaixo descritas.  

A Seção 1, intitulada A Lei Municipal do Conselho Tutelar de Tocantinópolis, dedica-

se à análise da Lei Municipal nº 1.150/2023, que estabelece a estrutura e o funcionamento do 

Conselho Tutelar de Tocantinópolis, aprofundando a discussão sobre a transição da Doutrina 

da Situação Irregular para a Doutrina da Proteção Integral, detalhando os princípios basilares 

da Prioridade Absoluta e da Municipalização. Além disso, verifica a harmonia da lei local com 

o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e a Resolução CONANDA nº 231/2022, 

destacando o correto enquadramento do Conselho Tutelar como órgão autônomo, permanente 

e com vinculação orçamentária e administrativa específica. 

Em seguida, a Seção 2, Entre a Lei e a Verba: Dotação Orçamentária ao Conselho 

Tutelar de Tocantinópolis, estabelece o cerne documental do trabalho, abordando a análise 

prática do dever de custeio municipal, iniciando com a contextualização do planejamento 

orçamentário (PPA, LDO e LOA) e a importância da conformidade com as diretrizes da 

proteção integral. Dessa forma, procede à verificação prática dos valores orçamentários 

FRQVWDQWHV�QDV�/HLV�2UoDPHQWiULDV�$QXDLV��/2$¶V��GR�0XQLFtSLR�GH�7RFDQWLQySROLV�SDUD�RV�

exercícios de 2023, 2024 e 2025, confrontando os dados obtidos com o princípio da Prioridade 

Absoluta e as exigências da Lei Municipal nº 1.150/2023, analisando a dotação para despesas 

de pessoal, custeio e investimento e a conformidade da fonte de recurso. 

A Seção 3, Proposição Orçamentária: Garantia da Prioridade e da Doutrina da Proteção 

Integral, é construída sobre as inconsistências e insuficiências identificadas na seção anterior, 

propondo as correções e ações necessárias para alinhar a realidade orçamentária do Conselho 

Tutelar com o mandamento legal. O foco é a garantia da Prioridade Absoluta e da Doutrina da 

Proteção Integral através de medidas concretas, como a reclassificação orçamentária imediata 

de despesas de custeio e pessoal para o Orçamento Fiscal (Tesouro Municipal) e a proposta de 

suplementação orçamentária para cobrir a insuficiência de dotações, em especial nas rubricas 

de investimento (aquisição de veículo e equipamentos) e compensação do regime de sobreaviso 

obrigatório. Contudo, há urgência de ajustes no Plano Plurianual (PPA) para os próximos anos 

e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para assegurar o planejamento de longo prazo e a 
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manutenção contínua dos recursos mínimos para a plena operacionalização do órgão, sempre 

com o objetivo de viabilizar o ordenamento constitucional de Doutrina da Proteção Integral às 

Crianças e Adolescentes. 

As Considerações Finais sintetizam os achados da pesquisa, reafirmando que, embora a 

Lei Municipal nº 1.150/2023 represente um avanço normativo, sua eficácia plena está 

condicionada à adequação orçamentária e à vontade política do município de Tocantinópolis. 

O trabalho solidifica a relação indissociável entre o financiamento público adequado e a 

concretização da Proteção Integral dos direitos da criança e do adolescente no município, 

oferecendo uma contribuição significativa para o debate e para a prática administrativa em prol 

da defesa dos direitos constitucionais da infância e da juventude.  
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2 A LEI MUNICIPAL DE TOCANTINÓPOLIS ACERCA DO CONSELHO TUTELAR 
 

A Constituição Federal brasileira de 1988 inaugurou no ordenamento jurídico brasileiro 

uma perspectiva inovadora no que diz respeito aos direitos infantojuvenis, que substituiu a 

extinta Doutrina da Situação Irregular. Esta pretérita abordagem, baseava-se no revogado 

Código de Menores, considerava crianças e adolescentes em situação de risco e vulnerabilidade 

FRPR� ³PHQRUHV� HP� VLWXDomR� LUUHJXODU´�� H� GHIHQGLD�� QHVVHV� FDVRV�� D� LQWHUYHQomR� HVWDWDO� FRP�

medidas de caráter preventivo para assistência, proteção e vigilância. 

Amin (2025) esclarece que a Doutrina da Situação Irregular, vigente por quase um 

século, era restritiva ao focar apenas nos jovens que se encaixavam no conceito predefinido de 

³PHQRU�HP�VLWXDomR�LUUHJXODU´��FRQIRUPH�HVWDEHOHFLGR�SHOR�&yGLJR�GH�0HQRUHV��(VVD�GRXWULQD�

abrangia desde o menor que não tinha condições mínimas de subsistência, saúde e educação 

por omissão dos pais, até as vítimas de maus-tratos, aqueles em perigo moral ou envolvidos em 

atividades contrárias aos bons costumes, os autores de infração penal e, ainda, os menores que 

PDQLIHVWDVVHP�³GHVYLR�GH�FRQGXWD´�GHYLGR�j�JUDYH�LQDGDSWDomR�IDPLOLDU�RX�FRPXQLWiULD� 

O marco legal atual rompeu drasticamente com o modelo anterior, estabelecendo que 

crianças e adolescentes são, primariamente, sujeitos de direitos, com proteção prioritária 

garantida pela família, pela sociedade e pelo Estado, universalizando o foco da lei (Saraiva, 

2016).  

Sob o marco paradigmático da Carta Magna de 1988, o tratamento das questões 

relacionadas à infância e juventude encontra-se esculpido em seu art. 227, que prescreve: 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. (BRASIL, 1988). 

 

Em decorrência, toda criança ou adolescente é, sob essa nova ótica, sujeito de direitos 

irrevogavelmente garantidos pela Lei Maior. Essa perspectiva está consolidada no sistema 

jurídico brasileiro como a Doutrina da Proteção Integral.  

Machado (2021, p. 194) argumenta que: 

 
A doutrina da proteção integral objetiva assegurar o respeito e efetivo cumprimento 
de todos os direitos e garantias assegurados na Constituição Federal, tratados, leis, 
resoluções, decretos, etc., em favor de toda criança e adolescente, independentemente 
de sua condição. Para a promoção da proteção integral, há a necessidade de efetiva 
atuação da família, da comunidade e do poder público, visando assegurar todo tipo de 
assistência social, material, moral e jurídica [...] (Machado, 2021, p. 194). 
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Amin (2025) corrobora, defendendo que a proteção integral é um princípio fundamental 

insculpido no Art. 227 da CF/88, que reconhece crianças e adolescentes como sujeitos de 

direitos.  

Consequentemente, eles deixam de ser meros indivíduos passivos da ação estatal, como 

ocorria sob a guarida do Código de Menores, e passam a ser tratados como sujeitos ativos de 

direitos, merecedores da proteção integral e prioritária da família, da sociedade e do Estado, a 

fim de lhes garantir plenas condições para seu bem-estar social e desenvolvimento intelectual 

e emocional. 

Desta forma, a Lei nº Lei nº 8.090, de 13 de julho de 1990, conhecida por Estatuto da 

Criança e do Adolescente, ou simplesmente (ECA) foi criada para materializar esse novo ideal 

estabelecido constitucionalmente para os direitos infantojuvenis. 

O referido diploma estabeleceu normas1 e princípios2 para efetivar a proteção integral 

da criança e do adolescente, além de definir as medidas necessárias para garantir segurança, a 

cidadania e o bem-estar social desse público em desenvolvimento. Entre os princípios 

fundamentais estabelecidos que regem a materialização da Doutrina da Proteção Integral, 

recebem destaque no presente trabalho, o Princípio da Proteção Integral, Prioridade Absoluta e 

da Municipalização. 

Na presente seção, analisou-se a legislação do Município de Tocantinópolis acerca do 

seu Conselho Tutelar, observando sua compatibilidade com a Constituição Federal, o ECA e a 

Resolução nº 231/2022 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CONANDA). 

O Município de Tocantinópolis, situado no norte do Estado do Tocantins, com uma 

população estimada de 23.225 habitantes (IBGE, 2022), estabeleceu a criação do seu Conselho 

Tutelar pela Lei Municipal nº 696/2001. Posteriormente, em 2023, editou e sancionou a Lei 

Municipal nº 1.150/2023, que normatiza exclusivamente a Estrutura e o Funcionamento do 

órgão. 

Cabe esclarecer que, a Lei nº 696/2001 dispõe sobre a política Municipal de 

Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente, e estabeleceu no seu art. 23º a criação 

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e do Conselho 

                                                 
1 Manifestação de autoridade que expressa preceito obrigatório imposto, ou recebimento como tal, pelo Estado, 
destinado a reger relações jurídicas entre pessoas e entre elas e o Estado (Congresso Nacional, 2025). 
 
2 3,(752� ������� SiJ�� ���� ³3ULQFtSLRV� GH� XPD ciência são as proposições básicas, fundamentais, típicas que 
FRQGLFLRQDP�WRGDV�DV�HVWUXWXUDo}HV�VXEVHTXHQWHV��3ULQFtSLRV��QHVWH�VHQWLGR��VmR�RV�DOLFHUFHV�GD�FLrQFLD�´ 
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Tutelar, como órgãos da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente. Coube 

a Lei nº 1.150/2023 disciplinar de forma específica acerca da atuação do Conselho Tutelar. 

Assim, no cumprimento dos objetivos do presente trabalho, torna-se imprescindível o 

exame da Lei Municipal nº 1.150/2023 e sua harmonia com as leis superiores na matéria de 

infância e juventude. 

O artigo inaugural da referida lei em seu art. 1º, estabeleceu a seguinte redação: 

 Art. 1º Fica mantido o Conselho Tutelar de Tocantinópolis, criado pela Lei Municipal 
nÜ 696/2021, órgão municipal de caráter permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, com 
funções precípuas de planejamento, supervisão, coordenação e controle das atividades 
que constituem sua área de competência, conforme previsto na Lei Federal nÜ 
8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e integrante da Administração 
Municipal, com vinculação orçamentária e administrativa a Secretaria de 
Administração (Tocantinópolis, 2023) 
 

Observa-se que a legislação municipal atende ao princípio da municipalização do 

atendimento e à determinação do art. 132 do ECA e o art. 3º da Resolução nº 231/2022 do 

CONANDA, ao criar e manter o Conselho Tutelar no Município de Tocantinópolis. O Art. 1º 

da Lei nº 1.150/2023 define ainda, o Conselho Tutelar como órgão municipal de caráter 

permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelos direitos da criança e do 

adolescente, em perfeita consonância ao disposto do Art. 131 do ECA. 

Machado (2021) leciona que o princípio da municipalização se materializa em relação 

ao Conselho Tutelar, quando ECA determinou (art. 132) que todos os Municípios do país, bem 

como, as regiões administrativas, têm o dever de possuir, no mínimo, uma unidade do 

colegiado, a fim de garantir o atendimento para preservação dos direitos da criança e 

adolescente. 

Outro ponto de importante destaque na Lei Municipal em análise, diz respeito à 

vinculação orçamentária e administrativa do Conselho Tutelar à Secretaria Municipal de 

Administração, obedecendo à exigência do Art. 4º, §3º da Resolução nº 231/2022 do 

CONANDA, que orienta que, preferencialmente, a gestão orçamentária e administrativa do 

Conselho Tutelar será, preferencialmente, a cargo da Chefia do Executivo (Gabinete do Prefeito 

ou, no caso do Distrito Federal, do Governador). 

Nesse sentido, Tavares (2025) explica que a intenção do legislador ao atribuir a 

obrigação de Municípios e Distrito Federal de criarem seus Conselhos Tutelares consiste no 

objetivo de atender às necessidades e anseios da comunidade que este representa, devendo estes, 

inclusive, prevê-los de remuneração digna e justa aos membros do colegiado. 

Frisa-se que o entendimento e a correta aplicação da lei requer que a administração 

municipal atue em apoio incondicional à autonomia do Conselho Tutelar, e jamais para limitá-
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lo ou restringi-lo, seja com suporte insuficiente ou escassez de disponibilidade de recursos 

necessários ao cumprimento das suas funções. 

Nessa perspectiva, importante notar a garantia de autonomia dada ao Órgão Colegiado 

no exercício das suas atribuições, conforme observado Lei Municipal nº 1.150/2023, no seu 

artigo 4º, §4º e §5º: 

 
Art. 4º[...] 
§ 4º Ao Conselho Tutelar é assegurada a autonomia funcional para o exercício 
adequado de suas funções, cabendo-lhe tomar decisões, no âmbito de sua esfera de 
atribuições, sem interferência de outros órgãos e autoridades. 
§ 5º O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro de 
responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão ao qual está 
vinculado (Tocantinópolis, 2023). 
 

Portanto, a Lei Municipal assegura a autonomia funcional do Conselho Tutelar, um 

ponto crucial para que as decisões e requisições sejam tomadas sem interferência de outros 

órgãos. Essa independência decisória é fundamental para zelar pelos direitos da criança e do 

adolescente. No entanto, o § 5º do mesmo artigo esclarece que tal autonomia não isenta os 

conselheiros de responderem por suas obrigações funcionais perante o órgão vinculado. 

O artigo 2º, e § 1º, da Lei do Conselho Tutelar de Tocantinópolis designou que: 

 
Art. 2º Fica instituída a função pública de membro do Conselho Tutelar de 
Tocantinópolis, que será exercida por 5 (cinco) membros, com mandato de 4 (quatro) 
anos, permitida recondução por novos processos de escolha. 
§ 1º O membro do Conselho Tutelar é detentor de mandato eletivo, não incluído na 
categoria de servidor público em sentido estrito, não gerando vínculo empregatício 
com o Poder Público Municipal, seja de natureza estatutária ou celetista 
(Tocantinópolis, 2023). 

 
A instituição da função pública de Conselheiro Tutelar no Município implica a 

categorização do membro investido no cargo como agente público, submisso aos princípios da 

Administração pública (art. 37, CF), além da classificação do exercício dessa função como 

serviço público relevante. 

É importante notar que, conforme o parágrafo 1º do artigo, a função de membro do 

Conselho Tutelar decorre de mandato eletivo, e não de vínculo empregatício. Portanto, ela 

implica dedicação exclusiva, sendo proibido o exercício de qualquer outra atividade pública ou 

privada simultaneamente. 

A composição do Conselho Tutelar por cinco membros e a fixação de mandatos de 

quatro anos estão em estrita observância ao art. 132 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA). Além disso, a manutenção de um conselho no município cumpre a proporção mínima 

estabelecida no art. 3º, §1º da Resolução 231/2022 do CONANDA, considerando a população 

atual de Tocantinópolis. 
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O artigo 4º da Lei nº 1.150/2023, em sua redação a tratar do suporte orçamentário 

prescreve: 

Art. 4º A Lei Orçamentária Municipal deverá estabelecer dotação específica para 
implantação, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar incluindo: 
I ± O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar; 
II ± Custeio com remuneração e formação continuada; 
III ± custeio das atividades inerentes às atribuições dos membros do Conselho Tutelar, 
inclusive para as despesas com adiantamentos e diárias quando necessário, 
deslocamento para outros Municípios, em serviços ou em capacitações; 
IV ± Manutenção geral da sede, necessária ao funcionamento do órgão; 
V ± Computadores equipados com aplicativos de navegação na rede mundial de 
computadores, em número suficiente para a operação do sistema por todos os 
membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local e de 
acesso à internet, com volume de dados e velocidade necessários para o acesso aos 
sistemas pertinentes às atividades do Conselho Tutelar, assim como para a assinatura 
digital de documentos (Tocantinópolis, 2023). 
 

A legislação municipal demonstra a aplicação do princípio da Prioridade Absoluta ao 

estabelecer uma dotação orçamentária dedicada ao Conselho Tutelar na Lei Orçamentária. Essa 

verba é essencial e deve incluir rubricas para a remuneração dos conselheiros, formação 

continuada, custeio operacional e manutenção da sede. Outro ponto crucial é a previsão legal 

que garante ao Conselho a participação na formulação de sua proposta orçamentária, conforme 

visto na Lei Municipal 1.150/2023, Art. 4º, §2º, assegurando que seu planejamento financeiro 

reflita suas necessidades reais. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), em seu Art. 4º, reproduz em essência o 

Art. 227 da Constituição Federal de 1988, mas avança ao detalhar, no parágrafo único e suas 

alíneas, o que a prioridade absoluta envolve: 

Art. 4º [...] 
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção 
à infância e à juventude. (BRASIL, 1990). 

 

Zapater (2025) enfatiza que a prioridade absoluta exigida pela Constituição e pela 

legislação deve ser aplicada tanto na criação de políticas públicas quanto na destinação de 

recursos para a área da infância e da juventude. 

A Lei Municipal do Conselho Tutelar de Tocantinópolis demonstra estar em total 

conformidade com o estabelecido no art. 4º, § 1º da Resolução 231 de 2022 do CONANDA, 

quando veda o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

para a maioria dos fins, com a exceção clara e expressa do custeio da formação e qualificação 

funcional dos próprios membros do Conselho Tutelar. 
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Trata-se de uma medida administrativa que qualifica a gestão, pois tal vedação de uso 

dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) para 

custeio de atividades rotineiras ou manutenção do Conselho Tutelar, evita o desvirtuamento da 

finalidade do fundo, permitindo sua utilização apenas para o financiamento de programas, 

projetos e, no caso do Conselho, para a formação e qualificação de seus membros, conforme 

orienta a Resolução 231/2022 do CONANDA (Art. 4º, §1º, alínea g). 

Em resumo, a Lei Municipal nº 1.150/2023 concretiza o Princípio da Prioridade 

Absoluta ao obrigar o Poder Executivo a assegurar dotação orçamentária específica para o 

custeio e manutenção do Conselho Tutelar (Art. 4º). Alinhando-se à Resolução CONANDA nº 

231/2022, a lei municipal proíbe o uso dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente (FMDCA) para custeio geral, limitando-o exclusivamente à formação e 

qualificação dos conselheiros. 

O artigo 5º da Lei nº 1150/2022 que acerca da infraestrutura do órgão, determina: 

 

Art. 5º É obrigatório ao Poder Executivo Municipal dotar o Conselho Tutelar de 
equipe administrativa de apoio, composta, preferencialmente, por servidores efetivos, 
assim como sede própria, de fácil acesso, e, no mínimo, de telefone fixo e móvel, 
veículo de uso exclusivo, computadores equipados com aplicativos de navegação na 
rede mundial de computadores, em número suficiente para a operação do sistema por 
todos os membros do Conselho Tutelar, e infraestrutura de rede de comunicação local 
e de acesso à internet, com volume de dados e velocidade necessários para o acesso 
aos sistemas operacionais pertinentes às atividades do Conselho Tutelar 
(Tocantinópolis, 2023). 
 

 

Em atenção à Proteção Integral, o Art. 5º do Diploma Municipal detalha a infraestrutura 

mínima obrigatória, que inclui: sala reservada e individualizada para os atendimentos; recursos 

lúdicos para crianças e adolescentes; e equipamentos essenciais como veículo de uso exclusivo 

e computadores com acesso à internet. A previsão de sala reservada busca proteger a intimidade 

e a dignidade do público infantojuvenil no momento do depoimento ou denúncia (Art. 5º, §1º, 

III). 

Complementarmente, a lei Municipal em seu art. 7º, § 2º, estabelece a obrigatoriedade 

de uso do Sistema de Informação para a Infância e Adolescência ± Módulo Conselho Tutelar 

(SIPIA-CT). Esta é uma medida administrativa que qualifica a atuação do colegiado, 

possibilitando a sistematização, o monitoramento das informações e a integração com outros 

órgãos, indispensáveis para um atendimento eficaz e em rede. 

Quanto ao funcionamento do Conselho Tutelar, prescreve a Lei nº 1.150/2023 em seu o 

art. 8º e § 1º: 
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Art. 8º O conselho Tutelar deve estar aberto ao público em horário compatível com o 
funcionamento dos demais órgãos e serviços públicos municipais, permanecendo 
aberto para atendimento da população de segunda a sexta-feira das 08h às 12h e das 
14 h às 17 h. 
§ 1º Todos os membros do Conselho Tutelar deverão ser submetidos à carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas de atividade, com escalas de sobreaviso idênticas aos 
de seus pares, proibindo qualquer tratamento desigual (Tocantinópolis, 2023). 
 

 

Embora não haja exigência legal superior quanto carga horária preestabelecida, a Lei 

Municipal de Tocantinópolis, o Conselho Tutelar opera de forma ininterrupta, garantindo que 

o direito à proteção da criança e do adolescente seja exercido a qualquer momento. Para isso, 

os conselheiros cumprem uma jornada semanal de 40 horas de atendimento ao público, 

complementada por um regime de sobreaviso para os períodos noturnos e dias não úteis (art. 9º 

e seus parágrafos). 

Tratando-se dos critérios e processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar de 

Tocantinópolis está previsto na Lei Municipal nº 1.150/2023, nos arts. 11 a 30. A Lei estabelece 

que o processo dever ser conduzido pelo CMDCA do Município e fiscalizado pelo Ministério 

Público Estadual (art. 12, § 1º), com observância das exigências do ECA (art. 139, § 1º) e da 

Lei Federal nº 9.504/1997 (art. 11). 

Confere-se que as instruções da legislação municipal para o processo de escolha em data 

unificada, está em concomitância com as orientações estabelecidas pela Resolução 231/2022 e 

o ECA, e institui critérios bem definidos para candidatura, visando a melhor qualificação 

técnica dos conselheiros. 

Entre os requisitos mínimos, conforme art. 16 da Lei Municipal, figuram a idoneidade 

moral, idade superior a 21 anos, residência no município, além de comprovado conhecimento 

sobre o direito e Sistema de Garantia de Direitos da Criança e Adolescente, exigências que 

atendem ao disposto no Art. 133 do ECA. 

Outra exigência constante na Lei Municipal é a comprovação de experiência mínima de 

2 (dois) anos na promoção, controle ou defesa de direitos da criança e do adolescente em 

entidades registradas no CMDCA ou a apresentação de curso de especialização em matéria de 

infância e juventude com carga horária mínima de 360 horas, atendendo ao artigo 12, §2º, I, da 

Resolução nº 231/2022 do CONANDA. 

Essas exigências se justificam dada a complexidade das funções do Conselho Tutelar e 

a urgência de que seus membros tenham preparação técnica necessária para agir de forma legal 

e estratégica em casos de violação de direitos, elevando o padrão de atendimento a crianças e 

adolescentes. 
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Os artigos 31 a 42 da Lei Municipal de Tocantinópolis do Conselho Tutelar, tratam da 

estrutura organizacional do Colegiado, delineando o funcionamento do órgão em torno do 

Colegiado e da Coordenação Administrativa. Essa configuração de corpo deliberativo, com 

funções internas definidas, encontra plena consonância no artigo 136 do ECA, que atribui as 

competências legais ao Conselho Tutelar como um todo. 

Os artigos 43 e 44 da Lei Municipal nº 1.150/2023 tratam das atribuições do Órgão 

Colegiado, e fazem remissão expressa ao artigo 136 do ECA. Além das funções protetivas 

diretas, o Artigo 44, inciso VIII, impõe ao Conselho a função estratégica de assessorar o Poder 

Executivo na elaboração das leis orçamentárias (PPA, LDO, LOA). 

(VWD�H[LJrQFLD�VH�DOLQKD�DR�$UWLJR�����SDUiJUDIR�~QLFR��DOtQHDV�³F´�H�³G´��GR�(&$�H�DR�

Artigo 227 da Constituição Federal, que veiculam o mandamento da prioridade absoluta na 

destinação de recursos para a infância e juventude. 

Por fim, a Lei Municipal reforça a seriedade da função por meio do regime de dedicação 

e vedações. Nesse sentido, o artigo 59 proíbe o exercício de qualquer outra função pública ou 

privada remunerada (ressalvadas as exceções constitucionais, como o magistério) e veda o uso 

da função para fins de propaganda político-partidária, sindical, religiosa ou associativa 

profissional. 

Esta regra de dedicação exclusiva é reafirmada pelo Artigo 74, e harmoniza-se com o 

Artigo 134 do ECA e o Artigo 31, § 2º da Resolução CONANDA nº 231/2022, que reforçam a 

incompatibilidade do mandato eletivo com o acúmulo de outras atividades remuneradas. 

Sinteticamente, verifica-se que a Lei Municipal nº 1.150/2023 de Tocantinópolis, ao 

estabelecer a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar, demonstra ótima harmonia com 

a Constituição Federal de 1988, com o ECA e a Resolução nº 231/2022 do CONANDA. Assim, 

constata-se que a legislação local garante ao colegiado, autonomia, prioridade orçamentária, 

estrutura física e técnica em conformidade à exigência da Doutrina da Proteção Integral no 

âmbito municipal. 

Assim, passe-se analisar o cumprimento da lei em apreço na legislação orçamentária do 

Município, referente aos anos de 2023 a 2025.  
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3 ENTRE A LEI E A VERBA: FINANCIAMENTO DA ATUAÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR DE TOCANTINÓPOLIS 
 

Esta seção apresenta os resultados da investigação dos documentais legais, inclusive 

orçamentários, que podem impactar no não cumprimento da doutrina de proteção integral pelo 

Conselho Tutelar. 

Nessa proposta, serão utilizados como base os dispositivos do ECA, as deliberações do 

CONANDA em sua Resolução nº 231/2022, e a Lei Municipal nº 1.150/2023 de 

Tocantinópolis, referente ao Conselho Tutelar do Município. Além disso, é imprescindível a 

análise da LDO, pois é nela que estão estabelecidas as metas e prioridades da administração 

pública. Já a LOA é responsável por estimar as receitas e fixar as despesas anualmente do 

Município.  

Lima (2025) leciona que o orçamento público pode ser entendido como o planejamento 

que a Administração executa para atender, em um período determinado, seus planos e 

programas de trabalho, através da planificação das receitas e dos dispêndios, com o propósito 

de garantir a continuidade e promover a melhoria, tanto quantitativa quanto qualitativa, dos 

serviços oferecidos à sociedade. Nesse sentido, a efetivação da Doutrina da Proteção Integral 

está diretamente ligada à conformidade do planejamento orçamentário municipal com as 

diretrizes nacionais e as prioridades estabelecidas.  

Assim, deve-se avaliar nas peças orçamentárias o detalhamento das categorias de 

despesas (pessoal, custeio e investimento) e sua proporção no orçamento total, a identificação 

da frequência de contingenciamentos orçamentários e a análise da relação entre a dotação 

orçamentária e a demanda pelos serviços do Conselho.  

Outro importante ponto de exame diz respeito à evolução histórica do orçamento do 

Conselho Tutelar de Tocantinópolis em relação ao total municipal, buscando identificar 

tendências de priorização da infância e adolescência. 

A Lei Municipal nº 1.150/2023 impõe duas exigências orçamentárias cruciais. A 

primeira, diz respeito a dotação específica suficiente e obrigatória na LOA para a completa 

implantação, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar. Essa dotação deve cobrir todas 

as despesas essenciais, incluindo remuneração, formação continuada, custeio de 

diárias/deslocamentos, manutenção da sede e aquisição de equipamentos/infraestrutura 

mínima, conforme artigos 4º, 5º e 86. 

A segunda, trata-se da conformidade da fonte de recurso, pois a Lei proíbe o uso dos 

recursos do FMDCA para a maioria dessas finalidades (remuneração, custeio geral e 
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equipamentos), permitindo o Fundo apenas para custear a formação e qualificação funcional 

dos membros como prescreve artigo 4º, § 1º.  

Ademais, a Lei Municipal nº 1.150/2023 autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

suplementares ou adicionais, se necessário, para a estruturação do Conselho, sem onerar o 

FMDCA. 
 

3.1 Análise das Dotações Orçamentárias (2023 a 2025) 

Historicamente, a base normativa para a proteção da infância no município remonta à 

Lei nº 696, de 16 de julho de 2001, que instituiu a política municipal de atendimento aos direitos 

da criança e do adolescente e criou o Conselho Tutelar. Todavia, nota-se que referida norma 

apresentava lacunas quanto à especificidade do custeio e da estrutura administrativa necessária 

para a plena autonomia do órgão. 

Por essa razão, esta pesquisa adota como recorte temporal o período de 2023 a 2025, 

fundamentando-se na sanção da Lei Municipal nº 1.150, de 12 de junho de 2023. Diferente de 

sua predecessora, a Lei nº 1.150/2023 disciplinou pormenorizadamente o funcionamento do 

Conselho Tutelar de Tocantinópolis, estabelecendo critérios claros para o seu financiamento e 

obrigações do Executivo quanto à dotação orçamentária. Esse marco legal justifica a análise do 

triênio proposto, pois permite avaliar se a nova disciplina jurídica está sendo efetivamente 

convertida em suporte financeiro real nas leis orçamentárias do período. 
 

3.1.1 Exercício 2023 (LOA nº 1.147/2022) 

A LOA para o exercício 2023 foi estabelecida pela Lei Municipal nº 1.147, de 09 de 

dezembro de 2022, estimando a receita e fixando a despesa do Município naquele ano. O 

Quadro 1 demonstra a distribuição dos recursos por órgãos e fundos municipais, extraído da 

referida lei: 

Quadro 1 ± Discriminação das Despesas Por órgãos ± LOA/2023 
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A LOA de 2023 foi aprovada e estabeleceu uma dotação de R$ 235.000,00 para o Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA). Portanto, antes da Lei 

Municipal nº 1.150/2023, o que significa que ela não poderia ter contemplado a dotação 

específica e separada para o Conselho Tutelar (CT) exigida pelo Art. 4º da nova lei.  

Para cumprir a nova lei em 2023, seria necessária a abertura de créditos adicionais ou 

suplementares, conforme a própria norma autoriza, com a dotação separada para o Conselho 

Tutelar. Assim, a integral observância da Lei nº 1.150/2023 recai sobre a elaboração das 

legislações orçamentárias posteriores, ou seja, àquelas referentes aos exercícios de 2024 e 2025. 

 

3.1.2 Exercício 2024 (LOA nº 1.169/2023) 

A LOA para 2024 constitui o primeiro instrumento para materializar a Lei nº 1.150/2023 

em valores monetários, pautando seu cumprimento na estrita observância dos Artigos 4º, 5º e 

86. 

Isso implica, em primeiro lugar, a garantia de Dotação Específica e Suficiência prevista 

no art. 4º, exigindo rubricas orçamentárias com valores adequados para a remuneração e 

vantagens dos cinco membros titulares e previsão para suplentes, custeio de diárias e 

deslocamento, bem como a dotação obrigatória para a capacitação anual.  

Em segundo lugar, a LOA 2024 deveria ter previsto uma despesa de capital para a 

Infraestrutura Operacional, como prescreve o art. 5º, o que inclui dotação para a aquisição e 

manutenção de um veículo de uso exclusivo e equipamentos de informática. Por fim, é 

imprescindível que a LOA 2024 assegure a conformidade da Fonte de Recurso, utilizando o 

Tesouro Municipal para o custeio e investimento do Conselho Tutelar e não o FMDCA, 

conforme vedação explícita no art. 4º, § 1º e art. 86. 

$�/2$������FXPSULX�IRUPDOPHQWH�R�UHTXLVLWR�GH�³'RWDomR�(VSHFtILFD´�DR�DORFDU�5��

269.700,00 para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), 

conforme demonstra o Quadro 2: 

Quadro 2 ± Discriminação das Despesas por Órgãos ± LOA/2024  
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Entretanto, verifica-se uma inconsistência na conformidade com o vínculo 

orçamentário, como se vê no quadro 3 abaixo. A totalidade da dotação está alocada no FMDCA, 

LQFOXLQGR�5�������������SDUD�³3HVVRDO�H�(QFDUJRV´�H�5�����������SDUD�³,QYHVWLPHQWRV´��7DO�

alocação contradiz o art. 4º, §1º da Lei nº 1.150/2023, que veda o uso do Fundo para custeio de 

remuneração, manutenção geral e equipamentos, permitindo-o apenas para a formação. 

 
 

O Quadro 3 detalha a despesa do FMDCA na LOA/2024:  

 

 

$VVLP�� R� GHWDOKDPHQWR� GRV� UHFXUVRV� GHVWLQDGRV� j� DomR� GH� ³0DQXWHQomR� &RQVHOKR�

7XWHODU´�WRWDOL]D�5��������������$�PDLRU�SDUWH�p�DORFDGD�SDUD�GHVSHVDV�REULJDWyULDV�GH�SHVVRDO��

com R$ 135.00�����RUoDGRV�SDUD�³9HQFLPHQWRV�H�9DQWDJHQV�)L[DV�± 3HVVRDO´��3DUD�D�(VWUXWXUD�

0tQLPD�� D� SUHYLVmR� GH� 5�� ��������� SDUD� ³(TXLSDPHQWRV� H� 0DWHULDO� 3HUPDQHQWH´� p�

manifestamente insuficiente para garantir a aquisição de veículo de uso exclusivo e 

computadores, bens obrigatórios pela Lei Municipal. 

Em resumo, o Município de Tocantinópolis cumpriu formalmente a obrigação de 

instituir uma dotação específica na LOA de 2024; contudo, a alocação da dotação de custeio 

principal no FMDCA contradiz a vedação expressa da Lei Municipal nº 1.150/2023 (Art. 4º, § 

1º). 

 
3.1.3 Exercício 2025 (LOA nº 1.190/2024) 
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A LOA para 2025 foi estabelecida pela Lei nº 1.190/2024, fixando a despesa total do 

Município em R$ 139.547.423,12. O Quadro 4 mostra a distribuição por órgãos e funções: 

Quadro 4 ± Discriminação das Despesas por Órgãos ± LOA/2025  
 

 

 

 
O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) foi 

contemplado com o valor de R$ 293.200,00. O Quadro 5 detalha essa distribuição: 

 

Quadro 5 ± Detalhamento da Despesa do FMDCA na LOA/2025 
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A LOA de 2025 deveria prever dotações específicas e suficientes à continuidade do 

custeio das atividades do órgão, abrangendo o sistema de sobreaviso e a manutenção geral da 

sede, conforme o art. 4º, incisos III e IV da Lei Municipal nº 1.150/2023. Além disso, deveria 

assegurar a formação continuada, com a dotação para capacitação anual mínima, que é uma das 

raras exceções que permite o uso de recursos do FMDCA, consoante art. 4º, § 1º. 

Formalmente, o montante alocado diretamente para o Conselho Tutelar (R$ 227.200,00) 

parece cumprir a exigência legal de uma dotação específica. Contudo, a totalidade dessa 

dotação está integralmente alocada no FMDCA. Tal como em 2024, a alocação de despesas 

continuadas, como remuneração de conselheiros e custeio operacional, no FMDCA, viola o art. 

4º, § 1º da Lei nº 1.150/2023. Consequentemente, essas despesas deveriam ser providas pelo 

Tesouro Municipal (Orçamento Fiscal). 

A ausência de dotação do Tesouro Municipal para custear o Conselho sugere potencial 

irregularidade na fonte de custeio. Em contraste com o aumento nas despesas de pessoal em 

2025, observou-VH� XPD� UHGXomR� HP� ³2XWURV� 6HUYLoRV� GH� 7HUFHLURV� ± 3HVVRD� -XUtGLFD´�

(3.3.90.39), que diminuiu R$ 10.000,00 entre 2024 e 2025. 

 
3.1.4 Comparativo da Dotação Orçamentária ao Conselho Tutelar (2023, 2024 e 2025) 

 
O Quadro 6 apresenta o detalhamento comparativo das despesas orçadas para a 

Manutenção do Conselho Tutelar (código da Ação 2.064) nos anos de 2023, 2024 e 2025: 

 
Quadro 6 ± Comparativo de Dotação Orçamentária (LOA 2023, 2024 e 2025)  

 
 

 

 

 

O orçamento total destinado à Manutenção do Conselho Tutelar (Ação 2.064) 

demonstrou um crescimento consistente no período de 2023 a 2025, acumulando um aumento 

de R$ 52.200,00, ao passar de R$ 175.000,00 para R$ 227.200,00.  
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O principal propulsor desse crescimento foi a Despesa de Pessoal, com a rubrica 

³9HQFLPHQWRV�H�9DQWDJHQV�)L[DV�± 3HVVRDO´�������������UHJLVWUDQGR�XP�DXPHQWR�DFXPXODGR�GH�

R$ 40.000,00 no triênio, alcançando R$ 145.000,00 em 2025. A evolução dos encargos de 

SHVVRDO� HP������ LQFOXLX� D� QRWiYHO� FULDomR�GH�GXDV�QRYDV� UXEULFDV� RUoDPHQWiULDV�� ³$X[tOLR-

$OLPHQWDomR´� ������������� FRP� GRWDomR� GH� 5�� ����������� H� ³,QGHQL]Do}HV� H� 5HVWLWXLo}HV´�

(3.3.90.93), com R$ 1.500,00, visando reforçar os benefícios e encargos com o corpo de 

conselheiros e servidores. 

Em contraste com o aumento nas despesas de pessoal, houve uma redução de R$ 

����������HP�³2XWURV�6HUYLoRV�GH�7HUFHLURV�± 3HVVRD�-XUtGLFD´�������������HQWUH������H�������

Não oEVWDQWH��DV�GHPDLV�GHVSHVDV�GH�FXVWHLR�FRQVLGHUDGDV�HVVHQFLDLV��FRPR�³'LiULDV�± Pessoal 

&LYLO�´� ³0DWHULDO� GH� &RQVXPR�´� H� ³6HUY�� 7HFQRORJLD� GD� ,QIRUPDomR� ± 3-´�� GHPRQVWUDUDP�

estabilidade, mantendo-se inalteradas nos três anos. Em síntese, o aumento orçamentário total 

HP� ����� VH� GHYH� SULQFLSDOPHQWH� j� LQFOXVmR� GR� EHQHItFLR� GH� ³$X[tOLR-$OLPHQWDomR´� SDUD� R�

pessoal. 

 

3.2 Cumprimento nas Leis de Planejamento (LDO e PPA) 

A LDO 2024, responsável por orientar a elaboração da LOA e estabelecer metas, tinha 

o dever de refletir o princípio constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente 

�$UW������������H�$UW������9,,,��GD�/HL�Q���������������3RU�FRQVHJXLQWH��D�³3ULRULGDGH�$EVROXWD�H�

0HWDV´�GHPDQGDYDP�TXH�D�/'2�OLVWDVVH�R�³)XQFLRQDPHQWR�H�(VWUXWXUD�GR�&RQVHOKR�7XWHODU´�

como prioridade inescusável para 2024, garantindo que suas dotações não estivessem sujeitas 

a limitações de empenho. Adicionalmente, a LDO deveria reiterar as Vedações e Regras de 

Execução da Lei nº 1.150/2023, especialmente a vedação de uso dos recursos do FMDCA para 

custeio geral (Art. 4º, § 1º). 

O Plano Plurianual (PPA), enquanto instrumento de planejamento de médio prazo, 

deveria ter sido o primeiro a ser ajustado para internalizar as inovações da Lei nº 1.150/2023. 

,VVR�H[LJLD�D�³,QFOXVmR�GH�3URJUDPD�H�$omR�(VSHFtILFD´�GHGLFDGD�j�³(VWUXWXUD�H�)XQFLRQDPHQWR�

GR�&RQVHOKR�7XWHODU´��$GLFLRQDOPHQWH��DV�³0HWDV�GH�,QIUDHVWUXWXUD�H�&XVWHLR´�GHYHULDP�SUHYHU��

como metas e indicadores, a concretização das obrigações materiais da Lei, programando para 

2024 a aquisição de veículo de uso exclusivo, a instalação de infraestrutura de rede de 

comunicação e internet (Art. 5º) e a garantia de formação continuada (Art. 4º, II; Art. 86, § 1º). 

Assim, o Município de Tocantinópolis cumpriu formalmente a obrigação de instituir 

XPD�GRWDomR�HVSHFtILFD�SDUD�R�&RQVHOKR�7XWHODU�QDV�/2$¶V�GH������H�������&RQWXGR��LQFRUUHX�

HP�SRWHQFLDO�GHVFXPSULPHQWR�OHJDO�DR�DORFDU�D�WRWDOLGDGH�GDV�GHVSHVDV��LQFOXLQGR�³3HVVRDO�H�
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(QFDUJRV�´� QR� )XQGR�0XQLFLSDO� GRV� 'LUHLWRV� GD� &ULDQoD� H� GR�Adolescente, contrariando a 

vedação expressa da Lei Municipal nº 1.150/2023. A isto se soma a dotação subdimensionada 

para investimentos mínimos em 2024. 

Para sanar tal vício é necessário realizar a reclassificação orçamentária imediata das 

despesas de caráter continuado e custeio para o Orçamento Fiscal (Tesouro Municipal), 

reservando-se ao FMDCA apenas as despesas de formação dos conselheiros ou aquelas 

estritamente permitidas pela lei. 
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4 PROPOSIÇÃO ORÇAMENTÁRIA: GARANTIA DA PRIORIDADE 

ORÇAMENTÁRIA E DA DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL  

 
A reanálise do arcabouço orçamentário do Município de Tocantinópolis para os anos de 

2023 a 2025 é conduzida sob o foco dos preceitos constitucionais da Prioridade Absoluta e da 

Doutrina da Proteção Integral da criança e do adolescente (Art. 227 da Constituição Federal e 

Estatuto da Criança e do Adolescente ± ECA). O cumprimento desses princípios é indissociável 

da efetividade da Lei Municipal nº 1.150/2023, que estabelece a estrutura e o funcionamento 

do Conselho Tutelar. 

O intuito central desta seção consiste em propor correções e suplementações 

orçamentárias necessárias ao Conselho Tutelar de Tocantinópolis, para dar cumprimento à 

doutrina de proteção integral à criança e adolescente para que assim possa exercer plenamente 

suas funções, superando as insuficiências identificadas nas Leis Orçamentárias de 

Tocantinópolis/TO referentes aos exercícios de 2024 e 2025. A Lei Municipal nº 1.150/2023 

traduz o dever constitucional de proteção integral em obrigações financeiras e materiais 

concretas, determinando que a LOA deve estabelecer uma dotação específica e suficiente para 

a implantação, manutenção e pleno funcionamento do CT, com vedação expressa de uso dos 

recursos do FMDCA. 

Com base nos erros de financiamento e na falta de verbas encontradas, esta seção 

apresenta as ações práticas para corrigir o orçamento, a fim de garantir que o CT tenha 

condições reais de trabalhar. Busca-se fazer com que o dinheiro municipal reflita a Prioridade 

Absoluta exigida pela Constituição, traduzindo o dever legal em investimento financeiro 

concreto. 

A inconsistência primária identificada é que o custeio de todas as atividades do órgão 

está alocado no FMDCA, violando a vedação expressa da Lei Municipal e a vinculação 

administrativa formalmente estabelecida à Secretaria Municipal de Administração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4.1 Proposta 1: Mudar a Origem da Verba (Reclassificação para o Tesouro Municipal) 

 
O primeiro erro a ser corrigido reside na origem do dinheiro, o que exige uma mudança 

imediata na alocação dos recursos. Para sanar essa falha fundamental no financiamento das 

despesas, a ação necessária determina que o Município realize a reclassificação orçamentária 

imediata de todas as despesas fixas e de rotina ² como salários, contas, diárias e custeio 

operacional ² transferindo-as para o Orçamento Fiscal (Tesouro Municipal).  
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A finalidade primordial desta manobra é assegurar a conformidade legal e impedir o uso 

indevido do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA). Este Fundo 

deve ser estritamente reservado para seus propósitos legais: o investimento em projetos e a 

formação e qualificação dos conselheiros. A omissão desta reclassificação constitui uma 

violação direta ao princípio da especialidade orçamentária e desvirtua a destinação legal do 

Fundo, por sequência, sob risco de comprometer o cumprimento da Doutrina da Proteção 

Integral e observância do Princípio da Prioridade Absoluta. 

 
4.2 Proposta 2 ± Suplementação Prioritária e Cumprimento Legal 

 
As dotações orçamentárias atualmente alocadas revelam-se insuficientes para a plena 

operacionalização do Conselho Tutelar, tornando mandatória a solicitação de um aporte 

financeiro adicional (suplementação) a ser incluído na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2025. 

É imperativo que este crédito suplementar seja custeado exclusivamente por fontes que não 

impactem o FMDCA, como a utilização de superávit financeiro ou a anulação de dotações 

consideradas não essenciais, visando preservar integralmente os recursos do Fundo Municipal. 

 
4.3.1 Investimentos Essenciais: Veículo e Informática (Obrigação Legal) 

 

A dotação alocada à rubrica de Investimentos Essenciais (Despesa de Capital), 

especificamente na rubrica orçamentária 4.4.90.52, no valor de R$ 4.000,00, é insuficiente para 

cobrir a aquisição de bens permanentes obrigatórios, como um veículo de uso exclusivo, se não 

houver, e os equipamentos de informática para os cinco membros. Esta aquisição representa 

uma obrigação legal imposta pelo Artigo 5º da Lei Municipal e não uma opção discricionária, 

demandando, portanto, um Crédito Adicional substancial para complementar o valor inicial e 

garantir a eficiência operacional do Conselho Tutelar, em estrita conformidade com a proteção 

integral prevista no ECA. 

 

4.3.2 Diárias e Regime de Sobreaviso (Comprometimento do Atendimento 24h) 

 

Adicionalmente, a dotação prevista para Diárias ± Pessoal Civil (3.3.90.14), fixada em 

R$ 8.000,00, é considerada meramente simbólica e necessita de suplementação urgente. Essa 

complementação é vital para assegurar o pagamento da indenização obrigatória referente ao 

regime de sobreaviso (plantão), conforme o Art. 9º. A ausência de uma compensação financeira 

adequada compromete a capacidade do Conselho de manter a disponibilidade ininterrupta (24 
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horas) para o atendimento, afetando diretamente o princípio da primazia do atendimento ao 

adolescente e à criança. 

 

4.3.3 Pessoal de Apoio (Exigência de Dotação) 

Embora as dotações orçadas para vencimentos e vantagens dos membros já existentes 

possam ter coberto o valor nominal, qualquer ajuste ou dotação necessária para a inclusão de 

pessoal de apoio ² que o município é obrigado a prover conforme o Art. 5º da Lei Municipal 

² exigirá suplementação adicional, que deve ser obrigatoriamente financiada pelo Tesouro 

Municipal, e não pelo FMDCA. 

  

4.3 Proposta 3 ± Prevenção de Futuros Déficits: Revisão das Leis de Planejamento 

Para evitar a recorrência dos atuais problemas orçamentários nos exercícios 

subsequentes, torna-se imprescindível a correção das leis de planejamento do Município. 

 

4.4.1 Revisão do Plano Plurianual (PPA) 

O Plano Plurianual (PPA) para os próximos anos deve ser revisado para incorporar um 

programa claro e detalhado, contendo metas específicas para a manutenção e melhoria contínua 

da infraestrutura do Conselho Tutelar (CT). Este planejamento de longo prazo, essencial para 

cumprir o mandamento da Prioridade Absoluta, deve prever explicitamente as necessidades de 

aquisição e manutenção de veículos e equipamentos para o quadriênio seguinte. 

 

4.4.2 Revisão da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 

Complementarmente, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) precisa ser ajustada para 

estabelecer o Conselho Tutelar como uma prioridade máxima e inegociável da administração 

municipal. Esta determinação deve blindar os recursos destinados ao CT contra eventuais cortes 

ou contingenciamentos orçamentários e deve reiterar, expressamente, a vedação do uso do 

FMDCA para custeio geral, garantindo, assim, a conformidade das Leis Orçamentárias Anuais 

�/2$¶V��IXWXUDV�FRP�DV�QHFHVVLGDGHV�UHDLV�GR�yUJmR�H�FXPSULU�D�'RXWULQD�GD�3URWHomR�,QWHJUDO�

e a Prioridade Absoluta.  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A Lei Municipal nº 1.150/2023 de Tocantinópolis/TO configura-se como um paradigma 

normativo no âmbito do Direito da Criança e do Adolescente, evidenciando um esforço 

legislativo para aderir às melhores práticas e normativas nacionais, notadamente o ECA e a 

Resolução CONANDA nº 231/2022.  

Nesse sentido, a análise de seu conteúdo permitiu inferir que o município estabeleceu 

um marco legal robusto, contemporâneo e em plena concordância com os princípios da Proteção 

Integral, Municipalização, Prioridade Absoluta e com as diretrizes do Sistema de Garantia de 

Direitos à infância e juventude. 

Sob outro aspecto se buscou investigar se a excelência normativa da Lei nº 1.150/2023 

encontrou correspondência na gestão financeira e orçamentária do município, que é a 

materialização da vontade política. O trabalho confirmou o avanço no plano normativo: a 

legislação local estabeleceu requisitos claros para a infraestrutura, remuneração e custeio do 

Conselho Tutelar (CT). Entretanto, a investigação demonstrou a existência de um hiato 

VLJQLILFDWLYR�HQWUH�D�³SULRULGDGH�QD�QRUPD´�H�D�³SULRULGDGH�QD�SUiWLFD�RUoDPHQWiULD´� 

O principal achado desta pesquisa é, portanto, conclusivo: 

A eficácia plena da Lei nº 1.150/2023 está condicionada à adequação orçamentária e à 

vontade política de Tocantinópolis, pois a fragilidade financeira detectada transforma a 

Prioridade Absoluta em uma mera Prioridade Declaratória. 

Esta pesquisa identificou duas falhas orçamentárias centrais, as quais merecem destaque 

por suas implicações jurídicas e práticas. A primeira é a violação da fonte de custeio 

(Irregularidade Fiscal), com a alocação indevida de despesas de pessoal e custeio no FMDCA. 

Essa prática não apenas ignora a vedação expressa da Lei Municipal, mas também compromete 

a autonomia financeira e a segurança jurídica do Fundo Municipal. O FMDCA, que deveria ser 

um instrumento de fomento a programas e projetos, é indevidamente desviado para cobrir 

despesas fixas do Tesouro, criando um risco contábil e impedindo o pleno uso dos recursos 

destinados à inovação e à qualificação dos serviços. 

Quanto à segunda, a falta de verba para o básico (Omissão na Infraestrutura), ou seja, o 

orçamento insuficiente para comprar e manter um veículo e os computadores. A dotação 

simbólica para investimento revela a negligência do gestor com a infraestrutura mínima do CT, 

o que se traduz, na prática, em morosidade no atendimento de denúncias e dificuldades no 

registro de casos no Sistema de Informação para a Infância e Juventude (SIPIA-CT). Essa falha 

não é apenas administrativa, mas configura uma omissão que coloca em risco crianças e 
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adolescentes que dependem da resposta imediata do órgão, ferindo o princípio da Primazia do 

Interesse da Criança. 

Em síntese, o trabalho solidifica a relação indissociável entre o financiamento público 

adequado e a concretização da Proteção Integral dos direitos da criança e do adolescente no 

município. 

As proposições apresentadas na seção 4 (reclassificação orçamentária, suplementação 

de capital e ajuste das leis de planejamento) são, portanto, mais do que sugestões: são medidas 

urgentes de adequação à legalidade e de moralidade administrativa que precisam ser adotadas 

pelo Poder Executivo e fiscalizadas pelo Poder Legislativo local e pelo Ministério Público. 

A não adoção dessas correções manterá a estrutura do Conselho Tutelar em 

Tocantinópolis em um estado risco a precariedade crônica. Desta forma, o município estará sob 

a constante ameaça de responsabilização por omissão, uma vez que a falha em garantir os meios 

financeiros para o funcionamento do CT constitui uma violação do dever legal e constitucional 

de proteger seus cidadãos mais vulneráveis. 

Finalizamos, na esperança que este estudo venha servir de subsídio para a atuação de 

órgãos de controle e de base para futuras pesquisas que explorem a relação entre a dotação 

orçamentária e os índices de efetividade da atuação dos Conselhos Tutelares em municípios de 

pequeno porte do Tocantins, contribuindo para que a letra da Lei se torne uma realidade plena 

na vida das crianças e dos adolescentes.  



39 
 
REFERÊNCIA 

 
AMIN, Andréa Rodrigues. Evolução histórica do direito da criança e do adolescente. In: 
MACIEL, Kátia Regina Ferreira Lobo Andrade (coord.). Curso de direito da criança e do 
adolescente: aspectos teóricos e práticos. 17. ed. Rio de Janeiro: SRV, 2025. p. 652. E-book. 
Disponível em: https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788553626847/. 
Acesso em: 28 abr. 2025. 
 
ANDRADE, Adriano et al. Interesses difusos e coletivos. v. 2. 4. ed. rev. e atual. Rio de 
Janeiro: Forense; MÉTODO, 2021. 
 
BRASIL. Constituição (1988). Constituição da República Federativa do Brasil: 1988. 
Brasília, DF: Presidência da República, 2025. Disponível em: 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. Acesso em: 10 mai. 
2025. 
 
BRASIL. Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. Brasília, DF: Presidência da República, 1990. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. Acesso em: 10 mai. 
2025. 
 
BRASIL. CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE (CONANDA). Resolução no 231, de 28 de dezembro de 2022. Dispõe 
sobre os parâmetros para a criação e funcionamento dos Conselhos Tutelares. Diário Oficial 
da União, Brasília, DF, 30 dez. 2022. Disponível em: https://www.in.gov.br/en/web/dou/-
/resolucao-n-231-de-28-de-dezembro-de-2022-455013571. Acesso em: 06 mai. 2025. 
 
BRASIL. TOCANTINÓPOLIS (Município). Lei no 1.145, de 09 de dezembro de 2022. 
Dispõe sobre a Revisão do Plano Plurianual de governo do Município de Tocantinópolis - 
TO, para o exercício de 2023. Diário Oficial Eletrônico do Município de Tocantinópolis, 
Tocantinópolis, TO, Ano VI, Edição No 124, p. 6-7, 15 dez. 2022. 
 
BRASIL. TOCANTINÓPOLIS (Município). Lei no 1.146, de 09 de dezembro de 2022. 
Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração da Lei Orçamentária de 2023 e dá outras 
providências. Diário Oficial Eletrônico do Município de Tocantinópolis, Tocantinópolis, TO, 
Ano VI, Edição No 124, p. 8-13, 15 dez. 2022. 
 
BRASIL. TOCANTINÓPOLIS (Município). Lei no 1.147, de 09 de dezembro de 2022. 
Estima a receita e fixa a despesa do Município para o Exercício de 2023. Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tocantinópolis, Tocantinópolis, TO, Ano VI, Edição No 124, p. 
14-16, 15 dez. 2022. 
 
BRASIL. TOCANTINÓPOLIS (Município). Lei no 1.150, de 12 de junho de 2023. 
Estabelece a Estrutura e o Funcionamento do Conselho Tutelar de Tocantinópolis/TO, e dá 
outras providências. Diário Oficial Eletrônico do Município de Tocantinópolis, 
Tocantinópolis, TO, Ano VII, Edição No 087, 23 ago. 2023. Disponível em: 
https://www.tocantinopolis.to.gov.br/diario-oficial/. Acesso em: 01 ago. 2025. 
 
BRASIL. TOCANTINÓPOLIS (Município). Lei no 1.167, de 14 de dezembro de 2023. 
Dispõe sobre as Diretrizes Gerais para a elaboração da Lei Orçamentária de 2024, e dá outras 



40 
 
providencias. Diário Oficial Eletrônico do Município de Tocantinópolis, Tocantinópolis, TO, 
Ano VIII, Edição No 015, p. 1-7, 30 jan. 2024. 
 
BRASIL. TOCANTINÓPOLIS (Município). Lei no 1.168, de 14 de dezembro de 2023. 
Dispõe sobre a Revisão do Plano Plurianual de governo do Município de Tocantinópolis-TO, 
para o Exercício de 2024. Diário Oficial Eletrônico do Município de Tocantinópolis, 
Tocantinópolis, TO, Ano VIII, Edição No 015, p. 9-10, 30 jan. 2024. 
 
BRASIL. TOCANTINÓPOLIS (Município). Lei no 1.169, de 14 de dezembro de 2023. 
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício de 2024. Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tocantinópolis, Tocantinópolis, TO, Ano VIII, Edição No 015, p. 
10-13, 30 jan. 2024. 
 
BRASIL. TOCANTINÓPOLIS (Município). Lei no 1.188, de 13 de dezembro de 2024. 
Dispõe sobre a Revisão do Plano Plurianual de governo do Município de Tocantinópolis - 
TO, para o Exercício de 2025. Diário Oficial Eletrônico do Município de Tocantinópolis, 
Tocantinópolis, TO, Ano VIII, Edição No 130, p. 1-2, 17 dez. 2024. 
 
BRASIL. TOCANTINÓPOLIS (Município). Lei no 1.190, de 13 de dezembro de 2024. 
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício de 2025. Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tocantinópolis, Tocantinópolis, TO, Ano VIII, Edição No 130, p. 
2, 10-12, 17 dez. 2024. 
 
COSTA, Antônio Carlos Gomes da. Por uma política nacional de execução das medidas 
socioeducativas. Brasília: Secretaria Especial dos Direitos Humanos, 2006. 
 
LIMA, Diana Vaz de. Orçamento, Contabilidade e Gestão no Setor Público. 2. ed. Rio de 
Janeiro: Atlas, 2022. E-book. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9786559773145/. Acesso em: 07 nov. 
2025. 
 
SARAIVA, João Batista Costa. Adolescente e responsabilidade penal: da indiferença à 
proteção integral. 5. ed. rev. e atual. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2016. 
 
TAVARES, Patrícia Silveira. As medidas de proteção. In: MACIEL, Kátia Regina Ferreira 
Lobo Andrade (coord.). Curso de direito da criança e do adolescente: aspectos teóricos e 
práticos. 17. ed. Rio de Janeiro: SRV, 2025. p. 652. E-book. Disponível em: 
https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788553626847/. Acesso em: 28 abr. 
2025. 
 
ZAPATER, Maíra. Direito da Criança e do Adolescente. 3. ed. Rio de Janeiro: SRV, 2024. E-
book. Disponível em:https://integrada.minhabiblioteca.com.br/reader/books/9788553626441/. 
Acesso em: 29 abr. 2025. 
  



41 
 

ANEXOS 

 

1. Lei Municipal nº 696/2001 42 

2. Lei Municipal nº 1.150/2023 54 

3. Lei Municipal nº 1.147/2022 (LOA/2023) 82 

4. Lei Municipal nº 1.169/2023 (LOA/2024) 87 

5. Lei Municipal nº 1.190/2024 (LOA/2025) 94 

 

 



LEEN.® 696 BE 16 DE JULHO DE 2001.
————

“Dispde sobre a politica Municipal de

Atendimento dos Direitos da Crianga e do

Adolescente e da outras providéncias”.

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICPAL DE TOCANTINOPOLIS, Estado do

Tocantins, aprovou e eu, prefeito municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei:

CAPITULOI
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art.1° Esta Lei dispde sobre a politica municipal de atendimento dos direites da crianga e

do adolescente e estabelece normas gerais para sua adequada aplicagio.

Art. 2° O aiendimento dos direitos da enanga e do adolescente, no Ambito municipal, far-

se-4 por meio de:

I — politicas sociais basicas.de educacgas, satide, recreagao, esportes, cultura, lazer,
profissionalizagao ¢ outras que assegurem 0 desenvolvimento fisico, mental, moral, espiritual ¢

social da crianga e do adclescente, em coudigées de tiberdade e dignidade;
Tl —politicas e programas de: assisténcias§

social em carater supletive, para aqueles que

dela necessitem;
:

fii --

servicos especiais nos termos

s

destaLei.

Paragrafo Unico —© municipio destinaré recursos s espace pablico para programagées
culiurais, esportivas e de lazer, voliadas.paia a infancia-¢a juventude.

dos direitos da crianga e do adolescente;
do Adolescente;

Art. 3° - Sao orgios da politica de at

1— Conselho Municipal dos Direito

U — Conselho Tutelar.
Paragrafo Unico —Os ras de

Poder Publico Municipal, s
convénios com entidades de

|

caré

atividades.

ento a infancia e 4 juventude, por parte do

pelosOrgios muicipais ¢ por intermédio de

ado,observandosempre © caréter comunitario das

Art. 4° - O Municipio podera criar os programas e servigos 4 que se referem os iacisos I

e Il do artigo 2° ou estabelecer consércio. internmnicipal de atendimento regionalizado,
instituindo ¢ mantendo entidades. governamentais de atendimento, mediante prévia autorizagao
do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente.

§ 1° - Os programas sero classificados como de protegao em carater sociceducativos ¢

destinar-se-ao a:

1 — orientagdo e apoio sociofamiliar;
Il — apoio socioeducativo em meio aberto;
YO — colocagao familiar;
TV — abrigo;
V-~liberdade assistida;
VI — semiliverdade,

VII — internagéo.
§ 2° - Os servigos especiais visam:

I— prevencao e atendimenio médico e psicolégico de vitimas de negligéncia, maus-tratos,

explorag&o, abuso, crueldade e opressio;
TI _ tdantiduds a laraliverSn da noice rriancac « adalacsentac dacanaracidac

|

t
}
{

|
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CAPITULO 0

DO CONSELHO MUNICIPAL

DA CRIANCA, NATUREZA E ATRIBUICOES

Art. 5° - Fica criado 0 Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente,
orgao normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador da politica de promog&o, atendimento e

defesa dos direitos da crianca e adolescente.

'

Art. 6° - Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente,
além de outras fungdes que lhe foram atribuidas:

1 — definir a politica de promog&o, de atendimento e de defesa da infancia e da

adolescéncia no Municipio de Tocantindpolis, com vistas ao cumprimento das obrigacdes e

garantias de seus direitos fundamentais e constitucionais;
Il — fiscalizar agdes governamentais e nao-governamentais, no Municipio de

Tocantinopolis, relativas 4 promoc4o, a proteco e a defesa dos direitos da crianga e adolescente;
*

ll-— articular e integrar as entidades governamentais e nio-governamentais, com atuagaio
vinculada a infancia, definidas no Estatuto da Crianga e Adolescente;

IV — fornecer os elementos e informagdes necessaérias 4 elaboragao da proposta
orgamentaria para planos e programas;

‘< V-—receber, encaminhar e acompanhar, junto aos orgaos competentes, denuncias de todas

as formas de negligéncia, de omisséo, de discriminagao, de exploragao, de violéncia, de

crueldade e de opressao contra a crianca €°0adolescente;
VII — incentivar e promover a atualizagaopermanente dos profissionais governamentais e

nao-governamentais, que prestem atendimento
a

a crianca e ao adolescente, propondo as medidas

que julgar convenientes;
VIII —

aprovar os registros dei inscrigéese: eragdes subseqiientes, previstos em lei, das

entidades governamentais e naéo-govername: defesa e de atendimento aos direitos da

crianca e do adolescente, nos termos do Regi terno;
IX - captar recursos,gerira Fando lunicipale formular o plano de aplicacao dos

recursos captados na forma da lei ee

X — conceder recursos e sub
envolvidas no atendimento e na aMunicipal;

XI —

promover intercambio com-entidades pablicasou particulares, organismos nacionais

e internacionais, visando o aperfeigoamento ea consecugao de seus objetivos;
> XII — difundir e divulgar amplamente a politica municipal destinada a crianga e ao

adolescente;
XIII —elaborar o seu Regimento Interno;
XIV — fiscalizar as agdes governamentais e nao-governamentais com atuagao destinada a

infancia e a juventude no Municipio de Tocantinépolis, com vistas 4 construcao dos objetivos
definidos nesta lei;

XV — registrar entidades governamentais e nao-governamentais de atendimento aos

direitos da crianca e do adolescente, com sede ou filial no Municipio de Tocantindpolis, as quais
tenham programas na area em comento neste Municipio;

» XVI —

propor modificagdes nas estruturas dos sistemas municipais que visem a

promogao, protegao e defesa dos direitos da crianga e do adolescente.

a entidades.governamentaise ndo-governamentais
da crianca e do adolescente inscritos no Conselho

§ 1° - A concessao pelo Poder Publico Municipal de qualquer subvengao ou auxilio a

entidade que, de qualquer modo, tenham por objetivo a protecao, a promogao e a defesa dos

direitos da crianca e do adolescente, devera estar condicionada ao cadastramento prévio da

entidade junto ao Conselho Municipal de que trata esta lei.



§ 2° - As resolugdes do Conselho dos Direitos da Criangae do

Adolescenteteraéo validade quando aprovadas pela maioria de seus membros e apds sua

divulgacao e publicagao de edital nos atrios do Forum Municipal, Prefeitura Municipal e Poder

Legislativo.

CAPITULOII
DA COSNTITUICAO DO CONSELHO

« Art. 7° - O Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente é composto de

oito membros, dos quais:
I-—um representante da Secretaria Municipal de Educagao;
II — um representante da Secretaria Municipal de Saude,
Ii — um representante da Secretaria Municipal de Assisténcia Social;
VI — um representante da Secretaria Municipal de Cultura;
V-—quatro representantes de entidades nao-governamentais de defesa ou de atendimento

dos direitos da crianga e do adolescente e/ou entidades da sociedade civil e religiosa que estejam
contribuindo efetivamente para o atendimento a que se refere esta lei.

>

§ 1° - Os representantes de entidades nao-governamentais de que trata o inciso V serao

escolhidos em assembléia propria, a qual sera realizada em reuniao convocada pelo Municipio,
mediante edital publicado no Diario Oficial do Municipio e em jornais de grande circulacao
neste Municipio, e os representantes do Executivo Municipal serio indicados pelos respectivos
titulares das Secretarias Municipais e érgaos no prazo de dez dias.

§ 2° - O mandato de membros. do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do

Adolescente tera duraco de dois anos, admitida umarecondugao.

Art. 8° - A fingio de membro do Consetho,

Adolescente é considerada de interesse publicorel
nicipal dos Direitos da Crianga e do

€ nao sera remunerada.

}fisico para instalagao e funcionamento

dolescente, bem como cedera recursos

Art. 9° -OExecutivoMunicipal|
do Conselho Municipal dos Direitos
humanos necessarios ao cumprim

Art. 10° - O Conselho Municipal dos Direitos da Crianga.e do Adolescente elegera entre

seus pares um presidente, um vice-presidente e um secretario geral.

Art. 11° - Perderé o mandato o conselheiro que nao comparecer, sem justificativa, a trés

sessdes consecutivas ou a dez alternadas ou se for condenado por sentenga irrecorrivel, por crime

ou contravengao penal, conforme dispuser o Regimento Interno, que disciplinara a substituigao,
com restrita observancia das normas desta Seco.

CAPITULO IV

DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art, 12° - Fica criado o Fundo Municipal da Infancia e Juventude, indispensavel a

capitagio ao repasse e a aplicagao dos recursos destinados ao desenvolvimento das aces de

atendimento 4 crian¢a e ao adolescente.

§ 1°- O Fundo constitui-se das seguintes receitas:

I — dotacdo consignada anualmente no orgamento municipal e as verbas adicionais que a

Lei vier a estabelecer no decursos de cada exercicio;
II - doagao de pessoas fisicas e juridicas, conforme o disposto no Art. 260, da Lei n°

8.069, de 13/07/90;
Ill — valores provenientes das multas previstas no Art. 214 da Lei n° 8.069, de 13/07/90,

@ ariindac dac infrarAac daceriteac nance atinnc PAK 2 2682 dao roaferida Toi ham nama



IV — transferéncia de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacionais e Estaduais da

Crianga e do Adolescente;
V — doag6es, auxilios e contribuigdes, transferéncias de entidades nacionais,

internacionais, governamentais e nao-governamentais;
VI — produtos de aplicagdes financeiras dos recursos disponiveis, respeitada a legislacgao

em vigor;

VII — recursos advindos de convénios, acordos e contratos firmados no Municipio e

instituigdes privadas e publicas, nacionais e internacionais, federais, estaduais e municipais;

VIII — outros recursos que porventura lhe forem destinados.

§ 2° - O Fundo ficara subordinado ao Exercicio Municipal, o qual, mediante decreto

municipal do Chefe do. Executivo, regulamentara sua administragao, bem como prestagao de

contas dos recursos respectivos;
§ 3° - O Fundo Municipal é vinculado ao Conselho Municipal de Direitos da Crianga e do

Adolescente, ao qual cabe a fungao de geri-lo, bem como deliberar sobre os critérios da

utilizagao de suas receitas, consoante regulamentacdo constante do decreto municipal.
§ 4° - Os recursos disponiveis do fundo municipal poderao serem aplicados no mercado

financeiro ou caderneta de poupanga, desde que nao haja necessidade de aplicagao imediata.

CAPITULO.V
DO CONSELHOTUTELAR

Art. 13° - Fica criado o Conselho. Futelar de Tocantindépolis, orgio permanente e

auténomo, nao jurisdicional, encarregadode zelar pelo ‘cumprimentodos Direitos da Crianga e

do Adolescente no Municipio de Tocantindpolis: os 136, I a XII, da Lei Federal n°

8.069/90), nos termos da Lei n.° 8.069/90.
:

pitulo Ie Disposigdes Gerais e em

conformidade com oqueestabelecemOSi 133, incisos I, II e HL, artigo 134 e seu

paragrafo unico, e artigo 135 e suas alter:

Art. 14° - O processo los Conselheiros Tutelares sera organizado e

coordenado pelo Conselho Municipal eitos da Craanca e do Adolescente.

Paragrafo Unico — a escolha dos

;

ConselheirosTutelares sera feita por meio de voto

facultativo e secreto dos cidadaos eleitoralmente habilitados no Municipio ha pelo menos seis

meses, em pleito organizado e coordenado peto*ConselhoMunicipal dos Direitos da Crianga e do

Adolescente,¢ fiscalizado peloMinistérioPublico.

Art. 15° - O Conselho Tutelar, apds escolhido e empossado, elaborara 0 seu regimento
interno, obedecendo os limites da Legislagao Federal (Estatuto da Crianga e do Adolescente —

Lei Federal n.° 8.069/90) e desta lei.

ee ‘Art. 16° - O Conselho Tutelar dos Diretos da Crianga e do Adolescente sera composto

poritrés membros titulares.

Paragrafo Unico — sera requisitos para os candidatos ao Conselho Tutelar:

I — reconhecida idoneidade moral;
Il — ter idade superior a vinte e um anos,

U1 — residir no Municipio ha mais de dois anos;

—{T¥—segundo-grau‘completo-{inciso-pode ser alterado de acordo-com-a-realidade-de-cada

Municipio);
V — experiéncia na d4rea de defesa ou atendimento dos Direitos da Crianga e do

Adolescente.
ah /
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Art. 17° - Sao impedidos de servir ao Conselho Tutelar da Crianga e do Adolescente:

marido e mulher, ascendente e descendente, sogro e genro ou nora, irmaos, cunhados, durante 0

cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Paragrafo Unico — A mesma proibic¢io e impedimento deste artigo estende-se a

autoridade judiciaria e ao representante do Ministério Publico com atuagao na Justicgada Infancia

e da Juventude, em exercicio na comarca.

Art. 18° - Sera considerado vago o cargo de Conselheiro Tutelar, em caso de morte,

renuncia ou perda do mandato.

§ 1° - Perdera o mandato o Conselheiro que transferir sua residéncia para fora do

Municipio de Tocantindpolis, que for condenado por crime doloso, descumprir,
injustificadamente, os deveres da fungao e, neste caso o fato sera apurado em processo
administrativo com ampla defesa e voto favoravel 4 cassacio do mandato de dois tergos dos

membros do Conselho Tutelar da Crianca e do Adolescente;
§ 2° - As providéncias do paragrafo anterior nfo vedam a apuracao dos fatos pelo

Ministério Publico que, caso entenda cabivel, propora a pertinente acdo civil publica para perda
do mandato do Conselheiro Tutelar perante o Juizo da Infancia e Juventude ou quaisquer outras

medidas judiciais equivalentes.

Art. 19° - O Conselho Tutelar funcionara durante toda a semana, nos dias uteis, e, via do

Regimento Interno, seus membros estipularao os plant6es dos Conselheiros nos finais de

semanas e feriados e sua rotatividade semanal, tudo no sentido de atender as necessidades do

Municipio,de suas criangas, de seus adolescentes e de suas familias.

ParagrafoUnico —Os Consetheiros‘Futelaresestaraosujeitos a uma carga horaria minima

de quatrohoras por dia, e as escalas deplanitaodev Ser encaminhadas ao Ministério Publico,
ao Juizado da Infancia, ao Diretor do Forum, ao 10Municipal de Direitos, as Delegacias
de Policia e a outros orgios afins. 2

Art. 20° - O exercicioefeti

relevante e estabelecera a presuni

€onselheiro Constituira servigo publico
oral,

Art. 21° - Sao atribuigdesdi ‘ConselhoTutelar:

I — atender as criancas e aos adolescentes sempre que houver ameaga ou violagaodos

direitos reconhecidos no Estatuto da-Crianga e do Adolescente, por agaéo ou omissio da

sociedade ou do Estado, por falta, omissAo ou-abuso dos pais ou responsaveis e em razdo de sua

conduta, aplicando as seguintes medidas:

a — encaminhamento aos pais ou responsaveis;
b — orientac4o, apoio e acompanhamento temporario;
c — matricula e freqiiéncia obrigatéria em estabelecimento oficial de ensino fundamental;
d — inclusio em programa comunitéario oficial de auxilio 4 familia, 4 crianga e ao

adolescente;
e — requisigao de tratamento médico, psicolégico ou psiquiatrico em regime hospitalar ou

ambulatorial;
f — inclusio em programas oficiais ou comunitarios de auxilio, de orientago e de

tratamento a alcodlicos e toxic6manos;

g
— abrigo em entidade assisténcial.

U — atender e aconselhar os pais ou responsaveis e, se for o caso, aplicar-lhes as seguintes
medidas:

a — encaminhamento a programa oficial ou comunitario de promogao afamilia;
b — incluso em programa de tratamento a alcodlicos ou toxicémanos;
¢ — encaminhamento a cursos ou

i programasdeorientagao,
a toh tn nmtent. aAac At.



e — obrigagéo de matricular o filho ou pupilo e acompanhar a sua freqiiéncia e

aproveitamento escolar;
f — obrigagao de encaminhar a crianga ou o adolescente a tratamento especializado;
g

— adverténcia.

III —

promover a execugo de suas decisdes, podendo para tanto:

a — requisitar servigos publicos nas areas de satide, de educa¢Ho, de servico social, de

previdéncia, de trabatho e de seguranca;
b — representar junto 4 autoridade judiciaria nos casos de descumprimento injustificado

de suas deliberagGes.
IV — encaminhar ao Ministério Publico noticia de fato que constitua infragdo

administrativa ou penal contra o direito da crianca e do adolescente.

V — encaminhar a autoridade judiciaria os casos de sua competéncia.
VI — providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciaria, dentre as previstas em

lei, para o adolescente autor do ato infracional.

Vil — expedir notificagdes.
VIII — requisitar certidées de nascimento e de Obito da crianca ou adolescente quando

necessario.

IX — assessorar o Poder Execttivo local-na‘elaboragao da proposta orgamentaria para

plano e programa de atendimento dos Direitos da Crianca e do Adolescente.

X — representar, em nome das pessoas e da familia, contra programa ou programagao de

radio e televisio que desrespeitem valores éticos.e sociais, bem como de propaganda de

produtos, praticas e servigos que possam sernocivos 4 saude de criancas e do adolescente.

XI ~ representar ao Ministéric Publico para efeito das agées de perda ou suspensdo de

patrio poder.
Se

Art. 22° - Caberaao Cons dos

Direitos daCrianca e do Adolescente, na

forma estabelecida nesta Lei e
Le

vigente, organizar e realizar a escolha do Conselho

Tutelar, sendo obrigatoria a fiscalizagaoMinistério Publico.
oa

L : “Ane oar
Art. 23° - O Conselho Tutelar,compost6-deEésmembros efetivos e tr€s suplentes,

escolhidos pelo voto facultativo e secreto dos*ctidadaosregularmente inscritos no Municipio, os

quais terao mandato de trés.anos, permitida uma recondugao-empleito similar.

Art. 24° - Apds a escolha, apurado o resultado, havendo a proclamagao e homologacéo
dos escolhidos, o Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente promovera
curso de capacitacao para os escolhidos com a participagao dos suplentes, com o apoio de outra

entidades, visando instruir o Conselho Tutelar sobre suas atribuigdes previstas na Lei Federal n.°

8.069 de 13de julho de 1990.

SECAO It

DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS

Art. 25° - Poderao candidatar-se todas as pessoas que preencherem os requisitos
mencionados no artigo 17 e paragrafo unico desta Lei.

—tS_ Paragrafo Unico — os candidatos deverao formalizar seus pedidos de registros de

candidatura por meio de impresso proprio, disponivel na sede do Conselho Municipal dos

Direitos da Crianga e¢ do Adolescente, e o Municipio de Tocantindpolis, providenciara a

ae alah Sa daci farid, vo



Art. 26° - E vedada a formacio de chapas agrupando candidatos, bem como a vinculacdo
de candidaturas a qualquerpartido politico ou instituigdes publicas ou privadas.

Paragrafo Unico — as instituigdes publicas e privadas poderao cooperar na divulgacio dos
candidatos inscritos e cujas candidaturas tenham sido homologadas, sem, contudo, deixar

transparecer suas preferéncias.

Art. 27° - As candidaturas serio formalizadas no periodo determinado pelo Conselho

Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente, que expedira edital a ser amplamente
divulgado.

§ 1°- 0 edital fixara prazo de pelo menos trinta (30) dias para registro de candidaturas ao

Conselho Tutelar e contera os requisitos exigidos pelo artigo 4° desta Lei e Legislagao pertinente
€ mencionando ainda a remuneragao a que fara jus o Conselheiro escolhido e empossado.

—Y> § 2° - o requerimento de registro de candidatura devera ser preenchido pelo prdéprio
candidato e entregue para o Conselho Municipal de Direitos em local e para pessoa

especialmente autorizada, o que sera divulgado no edital que trata deste artigo.

Art. 28° - O Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente indeferira os

pedidos de registro de candidaturas cujos postulantesnao preencherem os requisitos legais
exigidos.

Paragrafo Unico — a decisdo do €onselho Municipal dos Direitos da Crianga e do

Adolescente que indeferir o pedidode registro.de candidaturasera sempre fundamentada.

SECAOIt
DA PROPAGANDADOS CANDIDATOS

igdes na escolha publica, o Conselho

iscalizaraé os meios de comunicagao,
fos disponham do mesmo periodo de

Art. 29° - Visando assegurar igualdade de

Municipal dos Direitos da Crianca e do

inclusive emissoras de radio, de forma.

tempo na divulgagao de suascandid;

Art. 30° - Durante a campz ecede a escolha popular poderfo ser promovidos
debates, envolvendo todos os candi

latos
cujas inscrigdes tenham. sido deferidas, permitindo aos

cidadaos avaliarem o petencial de‘cada postulante ao Conselhio Tutelar.
Paragrafo Unico’ —Caso o mamero de candidaturas deferidas impossibilite a realizagdo de

um unico debate com todos os concorrentes;-€ facultado a realizacZo de debates de grupos de

candidatos, desde que haja a aceitagao de todos aos critérios de sua realizagao e divisao.

Art. 31° - O Conselho Municipaldos Direitos da Crianga e do Adolescente providenciara
ampla divulgagao da escolha, de forma a conscientizar e motivar os cidadaos aptos 4 mesma.

Art. 32° - Fica expressamente proibida a propaganda que consista em pintura ou

pichagao de letreiros ou outdoors nas vias publicas,nos muros e nas paredes de prédios publicos
ou nos monumentos. As faixas somente poderao ser afixadas dentro de propriedades particulares,

sgvendando-se a sua colocagao em bens publicos ou de uso comum.

ae
-

§ 1° - Se permitira a distribuigaéo de panfletos, mas nao a sua afixagéo em prédios
publicos ou particulares, considerando-se licita a propaganda feita por meio de camisetas, bonés

e outros meios, desde que nao sejam ofensivos a qualquer pessoa ou instituigéo publica ou

privada, sendo expressamente vedada a propaganda por auto falantes ou assemelhados fixos ou

em veiculos;
§ 2° - O periodo licito de propaganda tera inicio a partir da data em que forem

homologadas as candidaturas, encerrando-se trés dias antes da data marcada para a escolha;



§ 3° - No dia da escolha é vedada qualquer tipo de propaganda, sujeitando-se o candidato

que promové-la 4 cassa¢ao de seu registro de candidatura em procedimento a ser apurado perante
o Conselho Municipal dos Direitos da Criancga e do Adolescente.

SECAO IV

DA ESCOLHA

Art. 33° - O modelo da cédula, elaborado da forma mais simplificada possivel, contera os

nomes de todos os candidatos na ordem decrescente de sorteio ou em ordem alfabética, sendo

este realizado em reunio do Conselho de Direitos, com a presencga dos candidatos que quiserem
comparecer, e perante o representante do Ministério Publico, que sera previamente notificado

pessoalmente de tal data.

§ 1° - A cédula para a escolha dos Conselheiros Tutelares serio rubricadas pelos
membros das mesas receptoras de votos antes de sua efetiva utilizacZo pelo cidadao.

§ 2° - A cédula contera os nomes de todos os candidatos cujo registro de candidatura

tenha sido homologado, obedecendo a ordem de sorteio a ser realizado da data de homologacao
das candidaturas napresenga de todos os candidatos que; notificados, comparecerem, ou em

ordem alfabética, de acordo com decisao préviado ConselhoMunicipal de Direitos.
— § 3° - Os Cidadaos poderao

r

em
atéresomes,constantes da cédula, sendo nulas as

cédulas que contiverem maisdetréS19
i

i

S OU que tenhagyp qualquertipo de inscrigao
que possa identificar o votante. mec

§ 4° - A homologagao e os sorteios de que trata o paragrafo segundo sera realizado em até

cinco dias uteis apds a data de encerramento do prazo para registro de candidaturas, sendo que o

Municipio de Tocantinépolis providenciara:a confecgaodas cédulas no montante necessario 4

escolha popular e indicada pelo Conselha Municipalireitos.

1)
ase

leitoralmente pelo Municipio, podera,
0 referida no paragrafo 4° do artigo

Art. 34° - Qualquerpessoamaior e

até o ultimo dia util antesda realizagaot
anterior, requerer

:

ao presidente do Conselho Municipal da Crianga e do Adolescente a impugnagao de

candidaturas, em petic¢aofundamest lo as provas que poderdo ser produzida.
§ 1° - Impugnada qualquer ¢andidatura,a homologagao das candidaturas ficara suspensa

até decisao final do Conselho de Direitosda Crianga e do Adolescente.

§ 2° - O Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente, com a autuacdo
da impugnagao via de sua secretaria, providenciaraé em vinte e quatro horas, contadas do

recebimento da impugnagao, a notificagao do impugnado para produzir sua defesa no prazo de

quarenta e oito horas, ouvindoem seguida o Ministério Publico pelo mesmo prazo.

§ 3° - Finalizadas tais providéncias, 0 Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do
Adolescente decidira em quarenta e oito horas, por maioria simples a impugnacio, declarando
valido ou invalidando a respectiva candidatura impugnada.

§ 4° - Decididas eventuais impugnagdes, o Conselho procedera na forma do artigo 12 e

paragrafos desta Lei.

Art. 35° - O Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente solicitara ao

Juiz eleitoral da circunscrigao eleitoral respectiva, com antecedéncia, 0 apoio necessdrio a

realizagio do pleito, inclusive a relag&o das secdes de escolha do Municipio e relacéo dos
cidadaos aptos ao exercicio da escolha.

> Art. 36° - No dia designado para a realizagao da escolha, as mesas receptoras de votos,
cujo o numero elocaliza¢%o sero divulgados com antecedéncia de trinta dias antes da data da

escolha, estarao abertas aos cidadaos no horario das nove horas as quinze horas.
—_-_~~ ~



Paragrafo Unico ~ 0 namero de secdes que nao podera ser inferior a um tergo das se¢des
eleitorais do Municipio sera decidido pelo Consetho Municipal dos Direitos da Criancga e do
Adolescente e divulgado no prazo do Caput deste artigo.

Art. 37° - Cada seco funcionara com pelo menos dois mesarios, dos quais 0 presidente e

permitida no recinto a presenga de no maximo dois candidatos por vez.

§ 1° - Na cabina de votagao sera fixada uma relacio com os nomes dos candidatos,
obedecendo a ordem de homologagio.

——*  §2° - Sera permitido 0 voto ‘do cidad3o mesmo que ele nao se apresente com seu titulo
eleitoral, desde que nao haja divida na oportunidade sobre sua real identidade.

§ 3° - Nao portando o cidad&o qualquer documento de identidade, o presidente da mesa

receptora consultando seus auxiliares e eventuais fiscais presente, decidir pela coleta ou nao do
voto do mesmo na forma geral, fazendo-o quando nao houver nenhuma duvida concreta sobre tal
identidade.

§ 4° - Havendo argiiicao de divida relevante quanto a identidade do cidadao, por parte de

qualquer pessoa presente no local, o presidente da seco dever4 colher em separado o voto,
descrevendo tudo na ata de sua segao, inclusive nominando o impugnante e sua justificativa.

Art. 38° - Cada candidato podera nomear um fiscal para cada sec4o, comunicando todos
os nomes, numero da cédula das identidades e.as respectivas segdes até o final do prazo de

propaganda prevista nesta Lei ao Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente,
0 qual encaminhara para cada segdo a relagaodefiscais aptos a permanecer no local.

Art. 39° - Terminada a votagao, sérao.asurnas lacradas na presenga de dois candidatos e,
na falta destes, de um ou mais cidadZos ¢ 0 lacretubricado pelos presentes.

scalizadopelo: representante do Ministério

sario, podendo ainda indicar auxiliares,
o.da Vara de Infancia e Juventude da

Art. 40° - Todo.processode escolha:

Publico da Comarca queinterviraquando:
acompanhado todo o procediment
Comarca.

:

Paragrafo. Unico — os mes =atuarao na apuracao da escolha de Conselheiro
Tutelar sero indicados pelo juiz elei ia Comarca € convocados antecipadamente para o dia
da apuragao pela Justica Eleitoral, a pedido do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do

Adolescente.
- te =
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SECAO V

DA APURACAO E PROCLAMACAO DOS ESCOLHIDOS

Art. 41° - Encerrado o horario designado para votacdo, toda as umas, devidamente
lacradas e rubricadas, serao levadas pelos mesarios para o local designado para apuragiio, onde a

Junta Apuradora, coordenada pelo presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e

do Adolescente soba fiscalizago do Ministério Publico, iniciara a apuracio dos votos.

Art. 42° - Os serventuarios da justiga, o prefeito municipal e os vereadores poderao
assistir a apuragdo em local préximo, mas no local da efetiva apuracéo somente poderao
permanecer os escrutinadores previamente designados, os membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Crianga e do Adolescente, o representante do Ministério Publico e o Juiz de Direito
da Infancia e Juventude.



Paragrafo Unico — Os candidatos ao Conselho Tutelar ou um fiscal indicado por cada
candidato podero acompanhar a apuragao, obedecido eventual rodizio no local caso o espago
nao permita a permanéncia dos mesmos no recinto.

Art. 43° - Serao considerados escolhidos os cinco candidatos mais votados.~~
§ 1° - Os candidatos que pelo nimero de votos obtidos estiverem colocados de sexto a

décimo lugar serao declarados suplentes do Conselho Tutelar.

§ 2° - Havendo empate entre os candidatos, sera considerados escolhidos aquele que tiver

comprovado na documentag&o, apresentada na oportunidade do pedido de registro de

candidatura, maior experiéncia em instituigdes de assisténcia a infancia e 4 juventude.
§ 3° - Persistindo o empate, se dara preferéncia ao candidato mais idoso.

Art. 44° - Os incidentes que ocorrerem durante a apuragao serdo resolvidos por decisao
da maioria dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente,
ouvindo o Ministério Publico, constando-se tudo do boletim da Junta Apuradora.

Art. 45° - Terminada‘a apuragado de. todas as urmas,.ndo havendo questées incidentes a

serem solucionadas, o presidente do Conselhé proclamara os escolhidos, anunciando que, os que
tiverem interesse, terao 0 prazo de até cinco dias Uteis para apresentar formalmente impugnacao
quanto ao resultadoda escolha.

Paragrafo Unico —O procedimestode decisio de eventuais impugnagées ao resultado

tratado pelo caput seguiré as regras estabelecidas fio artigo 13 desta Lei.

Art. 46° - Decorrido 0 prazo do artigo anterior sem qualquer impugna¢o quanto ao

resultado da escolha, ou decididas todas as impugnagGes:,apresentadas,o Presidente do Conselho
de Direitos da Crianga e do Adolescente, com cao do Ministério Publico, designara
data para a posse dos escolhidas e comunicara. fado da-escolha ao juiz de direito, ao

prefeito municipal, ao presidente da Camar € ao Conselho Estadual dos Direitos da

Crianca e do Adolescente, ‘encaminh
}

nominal dos conselheiros escolhidos e

seus suplentes, em ordem decre: “a0 mamero de votos obtidos.

--S Art. 47° - Em todas as vera formularios proprio para lavratura de ata com

descrigaéominuciosa das ocorréncia cadas e o mismero de votantes, subsidiando a feitura do
Boletim de Apuragaoa ser preenchidopela Junta Apuradora.

|-<Ss7 ParagrafoUnico ~ O Boletim de

ee
sera elaborado pelo Conselho Municipal de

Direitos da crianga e do Adolescente.

sxckow
DAS DISPOSICOES FINAIS

7 Art. 48° - Os Conselheiros tutelares que preteriderem disputar nova escolha, para
eventual recondugo por uma vez, déveraio desincompatibilizar-se até o dia da homologagio das
candidaturas pelo Conselho Municipal de Direitos, assumindo o suplente na ordem decrescente
de votagao, desde que nao seja também candidato, caso em que assumira o suplente
imediatamente abaixo.

Paragrafo Unico — A inobservancia do prazo do paragrafo anterior acarreta a

inelegibilidade do candidato e possibilitara a impugnacdo da candidatura ¢ o indeferimento de

seu pedido de registro.

AM



CAPITULOVIL

DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 49° - Até a elaboragdo do seu Regimento Interno, fica 0 Conselho Municipal dos
Direitos da Crianca e do Adolescente, uma vez instalado, com competéncia para declarar a

vacancia e o impedimento dos cargos de seus membros.

Art. 50° - Declarada a vacancia ou impedimento, o presidente do Conselho Municipal
dos Direitos da Crianga e do Adolescente comunicara 4 entidade respectiva — governamental ou

ndo-governamental — tomando as providéncias necessarias ao preenchimento da vaga.

Art. 51° - Na qualidade de membros escolhidos para o exercicio do mandato, os

candidatos tutelares que forem funcionarios da administragéo municipal deverao optar pela
remuneracao de seu cargo publico ou do Conselho Tutelar.

Paragrafo Unico — A remuneragio do Conselho Tutelar sera o vencimento equivalente a

diretor de departamento da Prefeitura Municipal.

Art. 52° - No prazo maximo: de quarenta e cinco dias da publicagio desta Lei, por

convocacao do chefe do Executivo Municipal, o Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e

do Adolescente se reunira para a elaboragéo do seu Regimento Interno, e, ao mesmo tempo,
cumprindo o que estabelece o artigo:13,tomartodas-asprovidéncias necessarias 4 consecucdo
dos objetivosdestalei.

Art. 53° - Devera o Poder Executivo Municipal,todos os anos, fazer constar, na Lei de
Diretrizes Orgamentarias e na Lei. -Orcamentaria,Tecu para as despesas inerentes 4 aplicag4o
desta lei, sob pena de responsabilidade. ;

ConselhoMunicipal dos Direitos da

“da Lei Federal n.° 8.069, de 13/07/90, no

tha dos conselheiros tutelares, respeitadas

Art. 54° - Uma vez constituid

Crianga e do Adolescente‘providenci:
prazo maximo de seis meses o pr
as determinagSes legaispertinentes,

Art. 55° - Os membros do’€onsellto Municipal dos Direitos e do Conselho Tutelar

poderao, durante 0 exercicio de seu. mandato, -solicitar 0 afastamento temporario e nao

remunerado, para fins particulares, pelo prazo maximode trés meses, improrrogaveis.
§ 1° - Comunicado o Conselho respectivo, pelo'sem membro, do pleito de licenga

temporaria, aquele providenciara, imediatamente, .a.convocagio do primeiro suplente para
assumir as funges até o fim da licenga respectiva.

§ 2° - Findo o prazo da licenga temporaria, nao havendo retorno as funcées originarias, o

membro do Conselho respectivo perdera o mandato, com a.manutengao no cargo do suplente
mencionado no paragrafo anterior.

Paragrafo Unico — No caso de qualquer afastamento temporario e permitido na legislacao
pertinente, o Conselho Municipal de Direitos convocara o suplente do Conselho Tutelar, em

ordem de votagao, para atuar provisoriamente até o retorno do conselheiro tutelar.

Art. 56° - Os membros do Conselho Tutelar, apesar de nao terem vinoulo empregaticio
com o Municipio de Tocantindpolis farao jus aos direitos de férias, de licenga-maternidade, de

licenga-paternidade e de 13° salario e poderdo tirar licengas para tratamento de satde, na forma
e de acordo com os ditames do Estatuto do Funcionario Pablico do Municipio de Tocantinépolis,
aplicado no que couber e naquilo que nao dispuser contrariamente esta Lei.
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GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL DE TOCANTINOPOLIS,Estado do

Tocantins, aos 16 (dezesseis) dias do més de julho de (07) de 2001.

PREFEITO MUNICIPAL
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